
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.465/2026
Referência: Processo nº J2026/002776-0
Interessado: Rubens Servicos Agricolas

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/002776-0, da empresa interessada 
Rubens Serviços Agrícolas Ltda, que requer o registro normal de pessoa jurídica, neste Conselho, 
apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do Confea. Para tanto, indica a Engenheira Agrônoma Thamires Esquivel Carvalho Moreno - ART n° 
1320260011138, como responsável técnico, perante este Conselho. Analisando o processo, constatou-se que 
foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do 
registro normal de pessoa jurídica a Rubens Serviços Agrícolas Ltda,, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área da Agronomia, sob a responsabilidade técnica da Engenheira 
Agrônoma Thamires Esquivel Carvalho Moreno - ART n° 1320260011138. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.466/2026
Referência: Processo nº F2026/000578-3
Interessado: Leonardo De Assis Lopes

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000578-3, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Leonardo de Assis Lopes, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320230155572, 
1320230155784, 1320230155793, 1320240010072, 1320240010086, 1320240010095, 1320240055471, 
1320250002604, 1320250003345 e 1320250003352. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do 
Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa das ART’s 
n°s: 1320230155572, 1320230155784, 1320230155793, 1320240010072, 1320240010086, 1320240010095, 
1320240055471, 1320250002604, 1320250003345 e 1320250003352, em nome do profissional Engenheiro 
Agrônomo Leonardo de Assis Lopes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno 
Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.467/2026
Referência: Processo nº J2026/004637-4
Interessado: Sitia Armazens Gerais Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/004637-4, da empresa SITIA 
ARMAZENS GERAIS LTDA., que requer o cancelamento de seu registro junto ao Crea-MS. Estando em 
ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo deferimento do cancelamento do registro da supracitada empresa, sem prejuízo a eventuais 
débitos existentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 124 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.468/2026
Referência: Processo nº F2026/006488-7
Interessado: Pedro Henrique Parra Brasil

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006488-7, do Profissional interessado 
Pedro Henrique Parra Brasil, que requer a conversão do seu registro provisório em registro definitivo, nos 
termos do que dispõe o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 
4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado, em 16 de julho de 2025, pelo 
IFMS-Instituto Federal de Educação Ciências Tecnologia de MS - Campus: IFMS - Ponta Porã-MS da 
cidade de Ponta Porã-MS, tendo em vista a conclusão do Curso Superior de Bacharelado em Agronomia, 
modalidade presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do artigo 5º, da Resolução n. 
218/73 do Confea, completado pelo artigo 25 da mesma Resolução, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° 
e 10° do Decreto Federal n. 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.469/2026
Referência: Processo nº J2026/004634-0
Interessado: Syngenta Proteção De Cultivos Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/004634-0, da SYNGENTA 
PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA, que requer a inclusão do profissional Eng. Agrônomo ALAN 
ROBERTO GONÇALVES NASCIMENTO como responsável técnico. Estando em conformidade com a 
Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer favorável a inclusão do profissional Eng. Agrônomo ALAN ROBERTO GONÇALVES 
NASCIMENTO como responsável técnico, ART n. 1320250159207. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.470/2026
Referência: Processo nº F2025/066483-0
Interessado: João Pedro Hildebrando

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066483-0, do Profissional interessado 
João Pedro Hildebrando, que solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparada 
pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Considerando que 
caso exista débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do registro profissional 
não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, o referido Profissional não figura como 
Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante 
este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional 
solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de 
parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em 
epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado 
pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 127 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.471/2026
Referência: Processo nº F2026/001717-0
Interessado: Alexia Nelcina Rocha Camargo

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001717-0, da interessada que requer 
registro provisório de acordo com o artigo 57 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Colou grau em 06/01/2026 pela Universidade Pitágoras 
Unopar Anhanguera, no Polo de Coxim - MS, no curso de Agronomia, na modalidade Ead. Estando em 
ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pela concessão do registro provisório a interessada, concedendo-lhe as seguintes atribuições 
estabelecidas pelo Crea-PR: Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º, Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - 
Art. 5º, Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º, Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º e Decreto 
Federal N.º 23.196/1933. Terá o título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.472/2026
Referência: Processo nº J2026/004155-0
Interessado: Cocal Rio Brilhante Agroindustrial S.a.

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/004155-0, da empresa interessada 
Raizen Iguara Rio Brilhante Agroindustrial Ltda, que requer o registro normal de pessoa jurídica, neste 
Conselho, apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo Fernando Romano - ART n° 
1320260017076, como responsável técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
deferimento do registro normal de pessoa jurídica a Raizen Iguara Rio Brilhante Agroindustrial Ltda, neste 
Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área da Agronomia, sob a responsabilidade técnica do 
Engenheiro Agrônomo Fernando Romano - ART n° 1320260017076, com restrições as seguintes 
atividades: Geração de Energia Elétrica; Produção e Distribuição de vapor, água quente e ar 
condicionado. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.473/2026
Referência: Processo nº F2026/000579-1
Interessado: Leonardo De Assis Lopes

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000579-1, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Leonardo de Assis Lopes, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320250003399, 
1320250003413, 1320250033419, 1320250003434, 1320250003472, 1320250003531 e 
1320250057486. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa das ART’s n°s: 1320250003399, 1320250003413, 
1320250033419, 1320250003434, 1320250003472, 1320250003531 e 1320250057486, em nome do 
profissional Engenheiro Agrônomo Leonardo de Assis Lopes. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.474/2026
Referência: Processo nº J2026/005637-0
Interessado: Ms Foods

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/005637-0, da Empresa Interessada, MS 
FOODS, que requer o cancelamento do seu Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que 
dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável ao cancelamento 
do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos 
pendentes devido a este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de 
cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, 
amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do Confea. Manifestou-se também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da 
referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, 
sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 
5.194/66. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.475/2026
Referência: Processo nº F2026/006492-5
Interessado: Vinicius Henrique Souza Garcia

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006492-5, do Profissional interessado 
Vinicius Henrique Souza Garcia, que requer a conversão do seu registro provisório em registro definitivo, 
nos termos do que dispõe o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no 
artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado, em 12 de junho de 2025, 
pelo IFMS-Instituto Federal de Educação Ciências Tecnologia de MS - Campus: IFMS - Campus Nova 
Andradina-MS, tendo em vista, a  conclusão do Curso de Agronomia, Bacharelado, modalidade 
presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo que o Profissional em epígrafe, terá as atribuições do art. 5° da Resolução n. 218/73 do 
Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de Engenheiro 
Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.476/2026
Referência: Processo nº J2026/005340-0
Interessado: Cooperativa Agroindustrial Alfa - Cooperalfa

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/005340-0, da empresa interessada 
Cooperativa Agroindustrial Alfa, que requer a inclusão do Engenheiro Agrônomo Murilo Eduardo Tagara 
Monteiro - ART n° 1320260015963, como responsável técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela empresa interessada, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em 
ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da inclusão do Engenheiro 
Agrônomo Murilo Eduardo Tagara Monteiro - ART n° 1320260015963, como responsável técnico, pela 
empresa Cooperativa Agroindustrial Alfa, para atuar na área da Agronomia. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.477/2026
Referência: Processo nº F2025/066686-8
Interessado: Juliano Lucas Cardoso Jesus

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/066686-8, do Profissional interessado 
JULIANO LUCAS CARDOSO JESUS, que solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, o referido Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.478/2026
Referência: Processo nº F2026/000681-0
Interessado: Thalles Lorran Dias De Morais

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000681-0, do Profissional Interessado 
Thalles Lorran Dias de Morais, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025 do CONFEA. Diplomado em 12 de fevereiro de 2022, pela Universidade Federal Dde Lavras da 
cidade de  Lavras-MG, tendo em vista, a conclusão do Curso de Engenharia Florestal, bacharelado, 
modalidade presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do Art. 10 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA e ART. 7º da Lei n. 5.194/66, de acordo com as instruções do Crea-MG. Terá o Título 
de Engenheiro Florestal. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.479/2026
Referência: Processo nº J2026/004149-6
Interessado: Cocal Passa Tempo Agroindustrial S.a.

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/004149-6, da empresa interessada 
Raizen Iguara Passa Tempo Agroindustrial Ltda, que requer o registro normal de pessoa jurídica, neste 
Conselho, apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo Fernando Romano - ART n° 
1320260017071, como responsável técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
deferimento do registro normal de pessoa jurídica a Raizen Iguara Passa Tempo Agroindustrial Ltda, neste 
Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área da Agronomia, sob a responsabilidade técnica do 
Engenheiro Agrônomo Fernando Romano - ART n° 1320260017071, com restrições as seguintes 
atividades: Geração de Energia Elétrica; Produção e Distribuição de vapor, água quente e ar 
condicionado. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.480/2026
Referência: Processo nº F2026/000756-5
Interessado: Fernando Rocha Mota

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000756-5, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Fernando Rocha Mota, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320240029462, 
1320240029464, 1320240029466, 1320250033252, 1320250033266, 1320250033270 e 
1320250096132. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa das ART’s n°s: 1320240029462, 1320240029464, 
1320240029466, 1320250033252, 1320250033266, 1320250033270 e 1320250096132, em nome do 
profissional Engenheiro Agrônomo Fernando Rocha Mota. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves 
De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.481/2026
Referência: Processo nº J2026/006379-1
Interessado: Jjr Massetto Madeiras Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/006379-1, da Empresa Interessada, JJR 
MASSETTO MADEIRAS LTDA, que requer o cancelamento do seu Registro de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer 
favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, 
sem prejuízo dos débitos pendentes devido a este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestou-se também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.482/2026
Referência: Processo nº F2026/006684-7
Interessado: Dayane De Souza Massetti Carvalho

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006684-7, da Profissional Interessada 
Dayane de Souza Massetti Carvalho, que requer a conversão do seu Registro Provisório em Registro 
Definitivo, nos termos do que dispõe o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos 
constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado, em 09 de 
janeiro de 2026, pela Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera da cidade de Londrina-PR, tendo em 
vista, a conclusão do Curso de Bacharelado em Agronomia, modalidade EAD. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a 
profissional terá as atribuições do Art. 37º  do Decreto Federal n.º 23.569/1933, Art. 7º  da Lei Federal n.º 
5.194/1966, Art. 5º da Resolução do Confea n.º 218/1973, Decreto Federal n.º 23.196/1933 e Art. 5º da 
Resolução do Confea n.º 1.073/2016 do Confea, de acordo com as instruções do Crea-PR. Terá o Título de 
Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.483/2026
Referência: Processo nº J2026/004650-1
Interessado: Fundacao Ms Para Pes

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/004650-1, da FUNDAÇÃO MS PARA 
PESQUISA E DIFUSÃO DE TEC. AGROPECUÁRIAS, que requer a inclusão do profissional Eng. 
Agrônomo DOUGLAS DE CASTILHO GITTI como responsável técnico. Estando em conformidade com a 
Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer favorável a inclusão do profissional Eng. Agrônomo DOUGLAS DE CASTILHO GITTI 
como responsável técnico, ART n. 1320260013292. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 140 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.484/2026
Referência: Processo nº F2025/067211-6
Interessado: Leandro Nascimento Ricardo

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067211-6, do Profissional interessado 
 Leandro Nascimento Ricardo, que solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, o referido Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.485/2026
Referência: Processo nº F2026/002327-7
Interessado: Samuel Oliveira Cardoso

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002327-7, do interessado, que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado em 05 de agosto de 2025 em Dourados - MS, 
pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS, no curso de Agronomia. Estando em 
ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pela concessão do registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Art. 5° 
da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 
23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.486/2026
Referência: Processo nº J2026/004390-1
Interessado: Eco Aero Drone

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/004390-1, da Empresa interessada  
ECO AERO DRONE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS 
LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos 
constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, 
indica o Engenheiro Agrônomo ALEXANDRE KIM OSUGUI MANTOVANI-ART n. 1320260023241, 
como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o  processo, constatou-se que foram 
cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do 
registro normal de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de 
atividades na área de Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo ALEXANDRE 
KIM OSUGUI MANTOVANI-ART n. 1320260023241, com restrição nas áreas de Engenharia Elétrica e 
Engenharia Eletrônica(Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de usos pessoal e 
doméstico) e Engenharia Mecânica(Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária). Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579  de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.487/2026
Referência: Processo nº F2026/000727-1
Interessado: Ana Carolina Pereira De Almeida Rossetti

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000727-1, da profissional Engenheira 
Agrônoma Ana Carolina Pereira de Almeida Rossetti, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320250015265. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n°: 1320250015265, em nome da profissional 
Engenheira Agrônoma Ana Carolina Pereira de Almeida Rossetti. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.488/2026
Referência: Processo nº F2026/006775-4
Interessado: Gabriel Medeiros Felisberto

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006775-4, do Profissional Interessado 
Engenheiro Agrônomo GABRIEL MEDEIROS FELISBERTO, que requer a conversão do seu Registro 
Provisório em Registro Definitivo, nos termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 5.194/66. Para tanto, 
apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do 
CONFEA. Diplomado em 14/12/2024, pela Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, tendo em vista a 
conclusão do curso de Agronomia, Bacharelado, modalidade de ensino a distância (EAD).  Estando 
satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
o profissional terá as atribuições da Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º, Resolução do Confea N.º 
1.073/2016 - Art. 5º, Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º, Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 
37º e Decreto Federal N.º 23.196/1933. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. ". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.489/2026
Referência: Processo nº J2026/004926-8
Interessado: Simple Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/004926-8, da Empresa Interessada, 
Simple Engenharia, que requer a inclusão do Engenheiro Agrônomo JOAO HENRIQUE DUARTE CANO - 
ART n. 1320260016631, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o  processo, 
constatou-se que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação 
e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo de parecer favorável pelo Deferimento da Inclusão do Engenheiro 
Agrônomo JOAO HENRIQUE DUARTE CANO - ART n. 1320260016631, como Responsável Técnico 
pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de Agronomia, com restrições em engenharia elétrica, 
eletrônica, de minas, química, mecânica, industrial, de sistemas e de segurança, engenharia ambiental, 
engenharia acústica; projetos de construções e reformas para estações de telefonia e centrais telefônicas, de 
redes de longa e média distância de telecomunicações; instalação e manutenção elétrica em média e alta 
tensão; instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
serviços de cartografia e geodésia; atividades de estudos geológicos. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.490/2026
Referência: Processo nº F2025/067241-8
Interessado: Neverson Alves Pereira

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067241-8, do Profissional interessado 
 Neverson Alves Pereira, que solicitou a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparada 
pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Analisado o  
processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção 
do registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, o referido 
Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO 
possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO 
do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional 
solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo 
passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por 
meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.491/2026
Referência: Processo nº F2026/001363-8
Interessado: Camily Kumagai Yonekawa

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001363-8, da interessada, que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5195/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomada pela Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul – UEMS, em 10 de fevereiro de 2026, campus Aquidauana – MS no curso de Agronomia. Estando em 
ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pela concessão do registro definitivo a interessada, concedendo-lhe as seguintes atribuições: 
Atribuição: Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do 
Decreto n. 23.196/33. Terá o título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.492/2026
Referência: Processo nº J2026/004472-0
Interessado: Burgel E Carrilho Drones

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/004472-0, da Empresa 
Interessada(BURGEL E CARRILHO SOLUCOES AGRICOLAS LTDA), que requer Registro Normal de 
Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo VICTOR 
SANTOS CARRILHO- ART n.1320260014708, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisado o processo, constatou-se que foram cumpridas as exigências legais contidas na 
Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação 
apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da 
Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo VICTOR SANTOS CARRILHO- ART 
n.1320260014708. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.493/2026
Referência: Processo nº F2026/000733-6
Interessado: Antonio Carlos Peixoto De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000733-6, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Antônio Carlos Peixoto de Oliveira, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 
1320230058583, 1320230050442, 1320230062802, 1320230095081, 1320230095031, 1320230092191, 
1320230075253, 1320230067345, 1320230074698 e 1320230065926. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da 
Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pela baixa das ART’s n°s: 1320230058583, 1320230050442, 1320230062802, 1320230095081, 
1320230095031, 1320230092191, 1320230075253, 1320230067345, 1320230074698 e 1320230065926, 
em nome do profissional Engenheiro de Agrônomo Antônio Carlos Peixoto de Oliveira. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.494/2026
Referência: Processo nº J2026/005813-5
Interessado: Hinove Agrociência

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/005813-5, da empresa interessada, 
HINOVE Agrociência, que requer a inclusão de responsável técnico em seu quadro técnico. Considerando 
que a interessada indicou o Engenheiro Agrônomo JOSMAR NÉIA DOS REIS, ART de cargo/função 
1320260018877, como responsável técnico; Considerando que foram atendidas as determinações da 
Resolução 1.121/19 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo favoráveis ao DEFERIMENTO da inclusão do profissional supracitado como responsável técnico da 
empresa interessada. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.495/2026
Referência: Processo nº F2025/067299-0
Interessado: Lanna Kamila Alves Miranda

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067299-0, da Profissional interessada 
Lanna Kamila Alves Miranda, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Profissional 
em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua reativação, 
amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.496/2026
Referência: Processo nº F2026/001356-5
Interessado: Douglas Rosendo Rocha

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001356-5, do Profissional Interessado 
Douglas Rosendo Rocha, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025 do CONFEA. Diplomado em 18/12/2025, pela UFMS-Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, 
Campus: UFMS Chapadão do Sul da cidade de Chapadão do Sul-MS, tendo em vista, a conclusão do Curso 
de Bacharelado em Agronomia, modalidade presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições 
do artigo Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do 
Decreto n. 23.196/33. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 153 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.497/2026
Referência: Processo nº J2026/004700-1
Interessado: Agroprimo Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/004700-1, da empresa interessada 
Agroprimo Ltda, que requer o registro normal de pessoa jurídica, neste Conselho, apresentando documentos 
constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, 
indica o Engenheiro Agrônomo Vinicius Minini dos Santos - ART n° 1320260018319, como responsável 
técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as 
exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em 
ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do registro normal 
de pessoa jurídica a Agroprimo Ltda, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área da 
Agronomia, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo Vinicius Minini dos Santos - ART n° 
1320260018319. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.498/2026
Referência: Processo nº F2026/000735-2
Interessado: Pedro José De Souza Comparin

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000735-2, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Pedro José de Souza Comparin, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320250065842. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pela baixa da ART n°: 1320250065842, em nome do 
profissional Engenheiro Agrônomo Pedro José de Souza Comparin. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.499/2026
Referência: Processo nº J2026/006796-7
Interessado: Agrodinamica Comercio E Representações Ltda.

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/006796-7, da empresa interessada, 
AGRODINAMICA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., que requer a inclusão de responsável 
técnico em seu quadro técnico. Considerando que a interessada indicou o Engenheiro Agrônomo Lucas 
Jesus da Costa, ART de cargo/função 1320260020181, como responsável técnico; Considerando que foram 
atendidas as determinações da Resolução 1.121/19 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo  favorável ao DEFERIMENTO da inclusão do profissional supracitado 
como responsável técnico da empresa interessada. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.500/2026
Referência: Processo nº F2025/067257-4
Interessado: Wagner Da Paz Andrade

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067257-4, do Profissional interessado 
 WAGNER DA PAZ ANDRADE, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, o referido Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 157 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.501/2026
Referência: Processo nº F2026/004412-6
Interessado: Jaqueline Silveira Marques Da Rosa

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004412-6, da interessada Jaqueline 
Silveira Marques da Rosa, que requer o registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, por 
ter concluído o curso de agronomia pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em Campo 
Grande/MS.  A interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para 
tanto, apresenta a documentação em conformidade com a Resolução n. 1.152/25 do Confea. 
Diplomada pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 15/01/2026, em Campo Grande/MS, 
pelo curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução n. 
218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto Federal n. 23.196/33. Terá o 
título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.502/2026
Referência: Processo nº J2026/005330-3
Interessado: Lam Agro

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/005330-3, da empresa interessada LAM 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, nome fantasia LAM AGRO, requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica perante este Conselho Regional, indicando como responsável técnico o Engenheiro Agrônomo 
Marcos de Arruda Silva, conforme ART nº 1320260020001. Considerando que a requerente instruiu o 
processo com o respectivo Contrato Social e com a ART de Cargo/Função do Engenheiro Agrônomo 
Marcos de Arruda Silva, visando ao atendimento das disposições da Resolução Confea nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019, que trata do registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e 
Agronomia; Considerando que os artigos 3º e 5º da Resolução Confea nº 1.121/2019 estabelecem que o 
registro de pessoa jurídica no Sistema Confea/Crea somente é obrigatório quando a empresa exerça 
atividade básica ou preste serviços técnicos enquadrados nas profissões regulamentadas pela Lei nº 
5.194/1966; Considerando que a empresa apresenta, conforme Cláusula Terceira do Contrato Social 
acostado aos autos, o exercício das seguintes atividades econômicas: comercio atacadista, exportação e 
importação de produtos agrícolas de uso na agropecuária, forragens, rações e produtos alimentícios para 
animais, vacinas, soros, adubos, fertilizantes, fungicidas, pesticidas, resíduos de casca de soja leguminosa 
peletizada e usada como ingrediente na composição de ração animal, concentrados e suplementos 
preparados para alimentação animal. comercio varejista de medicamentos veterinários, artigos e alimentos 
para animais domésticos, ferragens e ferramentas; Comércio atacadista de mercadorias com predominância 
de insumos para uso na agropecuária; fabricação de adubos e fertilizantes fosfatados, nitrogenados e 
potássicos, compostos e complexos, para uso agrícola e doméstico; Comércio atacadista de madeira e 
produtos derivados; Considerando que tais atividades possuem natureza predominantemente comercial, não 
configurando, em sua redação atual, atividades técnicas privativas da Engenharia ou da 
Agronomia; Considerando que o objeto social apresentado não contempla atividades técnicas como 
consultoria, assessoria ou assistência agronômica, elaboração de projetos e laudos técnicos, planejamento 
agrícola, manejo e conservação do solo, avaliação da fertilidade do solo, aplicação de defensivos agrícolas, 
entre outras atividades típicas do exercício profissional do Engenheiro Agrônomo e fiscalizadas pelo 
Sistema Confea/Crea, não atendendo, portanto, aos requisitos para Registro Normal de Pessoa Jurídica, nos 
termos da Resolução Confea nº 1.121/2019; Considerando que o registro em tela na verdade encontra 
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amparo no Ato nº 23, de 22 de maio de 1991, do Crea-MS, o qual estabelece que as pessoas jurídicas que se 
dediquem exclusivamente à representação e ao comércio de agrotóxicos, seus componentes e afins ficam 
obrigadas a informar ao Crea-MS o nome de seu responsável técnico por meio de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, devidamente preenchida, nos termos da Lei nº 6.496/1977, competindo a 
este Regional manter atualizado o cadastro dos responsáveis técnicos e das respectivas pessoas jurídicas 
(arts. 1º e 2º do referido Ato); Considerando que o art. 5º, § 1º, da Resolução Confea nº 1.121/2019 dispõe 
que a pessoa jurídica que mantenha seção técnica desenvolvendo, para si ou para terceiros, atividades que 
envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea deverá fornecer ao Crea de sua 
circunscrição os números das ARTs de cargo ou função dos integrantes de seu quadro técnico; Considerando 
que a requerente atendeu aos requisitos previstos na Carta de Serviços do Crea-MS, bem como que a 
solicitação encontra respaldo normativo no Ato nº 23/1991 do Crea-MS e no art. 5º, § 1º, da Resolução 
Confea nº 1.121/2019; Estando a documentação apresentada em conformidade e tendo sido atendidas as 
exigências normativas constantes do Ato nº 23, de 22 de maio de 1991, do Crea-MS, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo DEFERIMENTO do CADASTRO DE PESSOA 
JURÍDICA, exclusivamente para a atividade de revenda de agrotóxicos, da empresa LAM PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA, nome fantasia LAM AGRO, neste Conselho Regional, sob a responsabilidade 
técnica do Engenheiro Agrônomo Marcos de Arruda Silva, conforme ART nº 1320260020001. Por fim, dar 
conhecimento a requerente de que a atuação da empresa em atividades diversas daquelas relacionadas ao 
armazenamento e venda de agrotóxicos, seus componentes e afins, notadamente em atividades técnicas 
próprias da Agronomia — tais como consultoria e assistência agronômica, avaliação da fertilidade do solo, 
recomendações técnicas, aplicação de defensivos agrícolas, entre outras — sem o devido Registro Normal 
de Pessoa Jurídica neste Conselho Regional, nos termos da Resolução Confea nº 1.121/2019, ensejará a 
autuação da pessoa jurídica por infração ao art. 6º, alínea “e”, da Lei nº 5.194/1966, nos termos do art. 6º do 
Ato nº 23/1991 do Crea-MS. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.503/2026
Referência: Processo nº F2026/000736-0
Interessado: Pedro José De Souza Comparin

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000736-0, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Pedro José de Souza Comparin, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320250065817. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n°: 1320250065817, em nome do profissional 
Engenheiro Agrônomo Pedro José de Souza Comparin. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves 
De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.504/2026
Referência: Processo nº J2026/006371-6
Interessado: Fundacao Ms Para Pes

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/006371-6, da FUNDAÇÃO MS PARA 
PESQUISA E DIFUSÃO DE TECNOLOGIAS AGROPECUÁRIAS, que requer a inclusão da profissional 
Engª Agrônoma Karolayne Lopes Campos como responsável técnico. Estando em conformidade com a 
Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer favorável a inclusão da profissional Engª Agrônoma Karolayne Lopes Campos como 
responsável técnico, ART n. 1320260013393. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.505/2026
Referência: Processo nº F2025/067321-0
Interessado: Rodrigo Do Carmo Souza

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067321-0, do Profissional interessado 
 Rodrigo do Carmo Souza, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparada 
pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Considerando que 
existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do registro profissional não o 
isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, o referido Profissional não figura como 
Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante 
este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional 
solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de 
parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em 
epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado 
pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.506/2026
Referência: Processo nº F2026/001658-0
Interessado: Isabela Cristaldo Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001658-0, da interessada que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5195/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomada pela Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul – UEMS, em 10 de fevereiro de 2026, campus Aquidauana – MS no curso de Engenharia 
Florestal. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pela concessão do registro definitivo à interessada, concedendo-lhe as 
seguintes atribuições: Art. 10° da Resolução n. 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheira 
Florestal. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.507/2026
Referência: Processo nº J2026/005993-0
Interessado: Kw Solucoes Em Engenharia E Meio Ambiente Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/005993-0, da empresa KW 
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA de Campo Grande/MS, que requer o 
registro no CREA-MS para atuação na área de agronomia. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de 
parecer favorável ao registro da empresa KW SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 
LTDA no Conselho sob a responsabilidade técnica da Engª Agrônoma KARINE LEIKO MARTINZ 
WAKUGAWA, ART n. 1320260019991, exclusivamente no âmbito da agronomia. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.508/2026
Referência: Processo nº F2026/000737-9
Interessado: Pedro José De Souza Comparin

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000737-9, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Pedro José de Souza Comparin, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320250065803. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n°: 1320250065803, em nome do profissional 
Engenheiro Agrônomo Pedro José de Souza Comparin. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves 
De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 166 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.509/2026
Referência: Processo nº J2026/006511-5
Interessado: Consórcio Via Araguaia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/006511-5, do CONSORCIO VIA 
ARAGUAIA, que requer a inclusão do Engenheiro Agrônomo CLEBER COELHO DE SOUSA. 
Considerando que a documentação apresentada atende aos preceitos da Resolução nº 1121/2019 do Confea, 
a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento da inclusão 
do profissional supracitado. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.510/2026
Referência: Processo nº F2025/067467-4
Interessado: Bruno Francisco Lopes

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067467-4, do Profissional interessado 
Bruno Francisco Lopes, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparada pelo 
que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Considerando que 
existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do registro profissional não o 
isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, o referido Profissional não figura como 
Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante 
este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional 
solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de 
parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em 
epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado 
pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.511/2026
Referência: Processo nº F2026/001921-0
Interessado: Vinicius Do Prado Villanova

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001921-0, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5195/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul – UEMS, em 10 de fevereiro de 2026, campus Aquidauana – MS no curso de Engenharia 
Florestal. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pela concessão do registro definitivo ao interessada, concedendo-lhe 
as seguintes atribuições: Art. 10° da Resolução n. 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheiro 
Florestal. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.512/2026
Referência: Processo nº J2026/006264-7
Interessado: A Alves Tome Neto Transporte Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/006264-7, da empresa A ALVES 
TOME NETO TRANSPORTE LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, 
apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo Lucas Fernando Peres - ART n. 1320260022725, 
como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o processo, constatou-se que foram cumpridas 
as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em 
ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento do Registro Normal 
de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área 
de Agronomia sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo Lucas Fernando Peres - ART n. 
1320260022725, com restrição em Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.513/2026
Referência: Processo nº F2026/000739-5
Interessado: Pedro José De Souza Comparin

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000739-5, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Pedro José de Souza Comparin, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320250065810. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pela baixa da ART n°: 1320250065810, em nome do 
profissional Engenheiro Agrônomo Pedro José de Souza Comparin. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.514/2026
Referência: Processo nº J2026/006696-0
Interessado: Hinove Agrociencia S.a.

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/006696-0, da empresa interessada, 
HINOVE AGROCIENCIA S.A., que requer a inclusão de responsável técnico em seu quadro 
técnico. Considerando que a interessada indicou o Engenheiro Agrônomo JOSMAR NÉIA DOS REIS, ART 
de cargo/função 1320260019552, como responsável técnico; Considerando que foram atendidas as 
determinações da Resolução 1.121/19 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO da inclusão do profissional supracitado como 
responsável técnico da empresa interessada. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.515/2026
Referência: Processo nº F2025/067469-0
Interessado: Matheus Liber De Godoy

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067469-0, do Profissional interessado 
 Matheus Liber de Godoy, que reuqer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparada 
pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Considerando que 
existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do registro profissional não o 
isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, o referido Profissional não figura como 
Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante 
este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional 
solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de 
parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em 
epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado 
pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.516/2026
Referência: Processo nº F2026/004064-3
Interessado: Eduardo Costa Cezar De Andrade

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004064-3, do Engenheiro Agrônomo 
Eduardo Costa Cezar De Andrade, que requer registro definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei nº 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025, do Confea. Diplomado em 06/01/2025, pela Universidade Anhanguera Uniderp, de Campo Grande - 
MS, pela conclusão do curso de Agronomia – bacharelado, modalidade de ensino Presencial. Estando 
satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
que o profissional terá as atribuições do Art. 5° da Resolução nº 218/73 do Confea, combinado com os 
artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto nº 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.517/2026
Referência: Processo nº J2026/006308-2
Interessado: Terra Verde Biofertilizantes

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/006308-2, da empresa PAULO EDSON 
FERNANDES - ME com nome de fantasia TERRA VERDE BIOFERTILIZANTES da cidade de Fátima do 
Sul-MS, que requer o registro no CREA-MS para execução de atividades na área de agronomia. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Coordenadora, sendo de parecer favorável ao registro da empresa PAULO EDSON FERNANDES - ME 
no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. Agrônomo Gustavo Henrique Fidelis Ferri, ART 
n. 1320260022140. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.518/2026
Referência: Processo nº F2026/000740-9
Interessado: Pedro José De Souza Comparin

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000740-9, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Pedro José de Souza Comparin, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320250065749. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pela baixa da ART n° 1320250065749, em nome do profissional 
Engenheiro Agrônomo Pedro José de Souza Comparin. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves 
De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.519/2026
Referência: Processo nº J2026/006794-0
Interessado: Copasul

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/006794-0, da empresa interessada, 
COPASUL, que requer a inclusão de responsável técnico em seu quadro técnico. Considerando que a 
interessada indicou o Engenheiro Agrônomo Matheus da Rosa Coimbra, ART de cargo/função 
1320260023077, como responsável técnico; Considerando que a empresa interessada possui somente 
profissionais da área da agronomia em seu quadro técnico; Considerando que foram atendidas as 
determinações da Resolução 1.121/19 do Confea.  A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO da inclusão do profissional supracitado como 
responsável técnico da empresa interessada, que terá as seguintes restrições: geração de energia elétrica; 
Serviços de Comunicação Multimídia (SCM). A empresa está apta a desempenhar atividades técnicas 
circunscritas nas atribuições de seus responsáveis técnicos. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves 
De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 177 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.520/2026
Referência: Processo nº F2025/067607-3
Interessado: Gabriel Andrade Martins

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067607-3, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Gabriel Andrade Martins, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea. Considerando que não existem débitos e/ou processos em nome do interessado(a), conforme 
demonstram os documentos acostados; Considerando que do Profissional não figura como Responsável 
Técnico(a) por Empresas perante o Crea-MS, bem como, não possui ART’s em aberto perante este 
Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 
do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite 
sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer 
FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA INTERRUPÇÃO DO REGISTRO do Profissional em epígrafe, 
por prazo INDETERMINADO, até que solicite sua reativação, amparado pelo § 2º do art. 24 da Resolução 
nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Manifestou-se ainda, para que seja anotada a interrupção do 
registro no SIC, com data correspondente ao requerimento apresentado, nos termos do art. 27 da Resolução 
nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.521/2026
Referência: Processo nº F2026/001780-3
Interessado: Leonardo Eugênio Lottermann

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001780-3, do interessado que requer 
registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado em 09 de janeiro de 2026 pela Universidade 
Pitágoras Unopar Anhanguera, no curso de Agronomia, na modalidade Ead. Estando em ordem a 
documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pela concessão do registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições estabelecidas 
pelo Crea-PR: Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º, Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º, 
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º e Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º e Decreto Federal 
N.º 23.196/1933. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.522/2026
Referência: Processo nº J2026/006455-0
Interessado: Ecopantanal Soluções

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/006455-0, da empresa interessada, 
ECOPANTANAL SOLUÇÕES, que requer registro de pessoa jurídica, visando o cumprimento do art. 59 da 
Lei nº 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 9º da Resolução 1.121/19 do 
Confea. A interessada indica como responsável técnico o Engenheiro Agrônomo Gabriel Nunes Moraes, que 
registrou a ART de cargo/função nº 1320260021411. Cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO do registro de pessoa 
jurídica da empresa ECOPANTANAL SOLUÇÕES, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro 
Agrônomo Gabriel Nunes Moraes, com as seguintes restrições: obras de alvenaria. A empresa está apta a 
desempenhar apenas atividades técnicas circunscritas nas atribuições dos responsáveis técnicos. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.523/2026
Referência: Processo nº F2026/000764-6
Interessado: Leonardo De Assis Lopes

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000764-6, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Leonardo de Assis Lopes, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320240085670 e 
1320220136288. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pela baixa das ART’s n°s: 1320240085670 e 1320220136288, 
em nome do profissional Engenheira Agrônomo Leonardo de Assis Lopes. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.524/2026
Referência: Processo nº J2026/007384-3
Interessado: Fundacao Ms Para Pes

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/007384-3, da empresa interessada, 
FUNDACAO MS PARA PES, que requer a inclusão de responsável técnico em seu quadro 
técnico. Considerando que a interessada indicou a Engenheira Agrônoma Ana Claudia Ruschel Mochko, 
ART de cargo/função 1320260017472, como responsável técnica; Considerando que foram atendidas as 
determinações da Resolução 1.121/19 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo  favorável ao DEFERIMENTO da inclusão da profissional supracitada como 
responsável técnica da empresa interessada. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.525/2026
Referência: Processo nº F2025/067616-2
Interessado: Erin Kunio Uechi Junior

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067616-2, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Erin Kunio Uechi Junior, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea. Considerando que não existem débitos e/ou processos em nome do interessado(a), conforme 
demonstram os documentos acostados; Considerando que do Profissional não figura como Responsável 
Técnico(a) por Empresas perante o Crea-MS, bem como, não possui ART’s em aberto perante este 
Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 
do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite 
sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer 
FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA INTERRUPÇÃO DO REGISTRO do Profissional em epígrafe, 
por prazo INDETERMINADO, até que solicite sua reativação, amparado pelo § 2º do art. 24 da Resolução 
nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Manifestou-se ainda, para que seja anotada a interrupção do 
registro no SIC, com data correspondente ao requerimento apresentado, nos termos do art. 27 da Resolução 
nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.526/2026
Referência: Processo nº F2026/002047-2
Interessado: Washington Da Silva Souza

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002047-2, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5195/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul – UEMS, em 10 de fevereiro de 2026, campus Aquidauana – MS no curso de Engenharia 
Florestal. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pela concessão do registro definitivo ao interessada, concedendo-lhe 
as seguintes atribuições: Art. 10° da Resolução n. 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheiro 
Florestal. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.527/2026
Referência: Processo nº J2026/006667-7
Interessado: Yh Pesquisa E Consultoria Agronomica Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/006667-7, da empresa YH PESQUISA 
E CONSULTORIA AGRONOMICA LTDA., que requer registro de pessoa jurídica, nos termos do artigo 
59 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação exigida pela Resolução nº 1121/2019 do 
Confea, e indicando como responsável técnica a Eng. Agr. TATIANE SANCHES JEROMINI, conforme 
ART de cargo e função nº 1320260023210. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do registro da 
empresa YH PESQUISA E CONSULTORIA AGRONOMICA LTDA., sob a responsabilidade técnica da 
Eng. Agr. TATIANE SANCHES JEROMINI, para atuar no âmbito da agronomia, nos limites das 
atribuições da responsável técnica indicada. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.528/2026
Referência: Processo nº F2026/000833-2
Interessado: Luciano Bueno Marques Rosa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000833-2, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Luciano Bueno Marques Rosa, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320230009738. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n° 1320230009738, em nome do profissional 
Engenheiro Agrônomo Luciano Bueno Marques Rosa. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.529/2026
Referência: Processo nº F2025/067632-4
Interessado: Franklin Wesley De Oliveira Franco

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/067632-4, do Profissional 
interessado FRANKLIN WESLEY DE OLIVEIRA FRANCO, que requer a interrupção do seu Registro 
Definitivo, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho 
de 2025 do Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a 
interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, 
o referido Profissional não figura como Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, 
NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO 
do REGISTRO da Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional 
solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo 
passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por 
meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.530/2026
Referência: Processo nº F2026/001858-3
Interessado: Lucas Candido Ferreira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001858-3, do profissional interessado 
Lucas Candido Ferreira, que requer Registro Provisório, de acordo com o artigo 57° da Lei n° 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4° da Resolução n° 1.152, de 24 de julho de 
2025 do Confea. Colou Grau em 18/12/2025, pelo Centro Universitário de Mineiros, da cidade de Mineiros - 
GO, pela conclusão do curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da 
Resolução n° 218/73 do Confea, sem prejuízos das constantes do Decreto Federal n° 23.196/33. Terá o 
Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 190 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.531/2026
Referência: Processo nº J2026/007111-5
Interessado: Irriga Engenharia E Construcoes

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/007111-5, da empresa interessada, 
IRRIGA ENGENHARIA E CONSTRUCOES, que requer registro de pessoa jurídica, visando o 
cumprimento do art. 59 da Lei nº 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 9º da 
Resolução 1.121/19 do Confea. A interessada indica como responsável técnico o Engenheiro Agrônomo 
LEANDRO ANDRADE, que registrou a ART de cargo/função nº 1320260024895. Cumpridas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável ao 
DEFERIMENTO do registro de pessoa jurídica da empresa IRRIGA ENGENHARIA E CONSTRUCOES, 
sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo Leandro Andrade, com as seguintes restrições: 
engenharia civil e hidráulica; engenharia elétrica, eletrônica, mecânica, industrial; engenharia ambiental; 
concepção de maquinaria, processo e instalações industriais; execução de escavações diversas para 
construção civil; derrocamentos; reformas e manutenções correntes e alterações de edifícios de qualquer 
natureza. A empresa está apta a executar exclusivamente atividades técnicas circunscritas no âmbito das 
atribuições dos responsáveis técnicos. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno 
Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.532/2026
Referência: Processo nº F2026/000853-7
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000853-7, da profissional Engenheira 
Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320210029306. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n°: 1320250029306, em nome da profissional 
Engenheira Agrônomo Paula Beatriz Ramos Guimarães. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves 
De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.533/2026
Referência: Processo nº F2026/000007-2
Interessado: Gilberto Alves Da Costa

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000007-2, do Profissional interessado  
GILBERTO ALVES DA COSTA, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, o referido Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referido Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 193 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.534/2026
Referência: Processo nº F2026/001917-2
Interessado: Milena Da Silva Duarte

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001917-2, da interessada que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5195/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomada pela Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul – UEMS, em 10 de fevereiro de 2026, campus Aquidauana – MS no curso de Engenharia Florestal. 
Estando em ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pela concessão do registro definitivo à interessada, concedendo-lhe as seguintes 
atribuições: Art. 10° da Resolução n. 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheira Florestal. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.535/2026
Referência: Processo nº J2026/007520-0
Interessado: Agrovoo Servicos Agricolas

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/007520-0, da Empresa interessada 
Agrovoo Serviços Agrícolas Ltda, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, 
apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do CONFEA. Para tanto, indica a Engenheira Agrônoma Maria Luiza Zaganini de Paula-ART n. 
1320260026771, como Responsável Técnica, perante este Conselho. Analisado o processo, constatou-se que 
foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento do 
Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de 
atividades na área de Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira Agrônoma Maria Luiza 
Zaganini de Paula-ART n. 1320260026771. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.536/2026
Referência: Processo nº F2026/000854-5
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000854-5, da profissional Engenheira 
Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320210044104. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n° 1320250044104, em nome da profissional 
Engenheira Agrônomo Paula Beatriz Ramos Guimarães. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves 
De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.537/2026
Referência: Processo nº F2026/000173-7
Interessado: Sabrina Dos Santos Oliveira

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000173-7, da Profissional interessada 
SABRINA DOS SANTOS OLIVEIRA, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. ACEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.538/2026
Referência: Processo nº F2026/002185-1
Interessado: Silvio Miquilino Verginio Pinheiro

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002185-1, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado em 09/01/2026 pela Universidade Pitágoras 
Unopar Anhanguera, no curso de Agronomia, na modalidade Ead. Considerando a regularidade da 
documentação apresentada, A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pela concessão do registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições estabelecidas 
pelo Crea - PR: Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º; Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º; Resolução 
do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal N.º 23.196/1933; Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - 
Art. 5º; Por força de sentença do Mandado de Segurança n.º 5008551-63.2023.4.04.7004/PR, julgado pela 2ª 
Vara Federal de Umuarama em 07/11/2023, as atribuições foram concedidas sem restrições. Terá o título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.539/2026
Referência: Processo nº J2026/007739-3
Interessado: Ftb - Servicos De Pulverizacao

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/007739-3, da Empresa Interessada(FTB 
- SERVICOS DE PUVERIZACAO LTDA), que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Agrônomo FERNANDO BOTTI 
BALDASSO-ART n. 1320260026462, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisado o 
processo, constatou-se que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, 
para o desenvolvimento de atividades na área de Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Agrônomo FERNANDO BOTTI BALDASSO-ART n. 1320260026462. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.540/2026
Referência: Processo nº F2026/000855-3
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000855-3, da profissional Engenheira 
Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer a este Conselho a baixa da ART n° 
1320210050264. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n°: 1320250050264, em nome da profissional 
Engenheira Agrônomo Paula Beatriz Ramos Guimarães. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves 
De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.541/2026
Referência: Processo nº F2026/000088-9
Interessado: Heliton Da Silva

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000088-9, do Profissional interessado 
 Heliton da Silva, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparada pelo que 
dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Considerando que existe 
débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do registro profissional não o isenta 
do pagamento do referido débito; Considerando que, o referido Profissional não figura como Responsável 
Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante este 
Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional 
solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de 
parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em 
epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado 
pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 201 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.542/2026
Referência: Processo nº F2026/002435-4
Interessado: Juarez Junior Carvalho Da Silveira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002435-4, do Engenheiro Agrônomo 
Juarez Junior Carvalho da Silveira, que requer registro definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei nº 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025, do Confea. Diplomado em 09 de janeiro de 2026, pela Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, de 
Londrina - PR, pela conclusão do curso de Agronomia – bacharelado, modalidade de ensino EAD. Estando 
satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
que o profissional terá as atribuições do Decreto Federal nº 23.569/1933 - Art. 37º; Lei Federal nº 
5.194/1966 - Art. 7º; Resolução do Confea nº 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal nº 23.196/1933; 
Resolução do Confea nº 1.073/2016 - Art. 5º, conforme instrução do Crea-PR. Terá o título de Engenheiro 
Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.543/2026
Referência: Processo nº F2026/000856-1
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000856-1, da profissional Engenheira 
Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320210050965. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  pela baixa da ART n°: 1320250050965, em nome da 
profissional Engenheira Agrônomo Paula Beatriz Ramos Guimarães. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.544/2026
Referência: Processo nº F2026/000123-0
Interessado: Fabriccio Giovanni Biolchi De Deus

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000123-0, do Profissional interessado 
 FABRICCIO GIOVANNI BIOLCHI DE DEUS, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, o referido Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.545/2026
Referência: Processo nº F2026/002293-9
Interessado: Erica Lopes Tavares

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002293-9, da interessada que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5195/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomada pela Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul – UEMS, em 10 de fevereiro de 2026, campus Aquidauana – MS no curso de Engenharia 
Florestal. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pela concessão do registro definitivo à interessada, concedendo-lhe as 
seguintes atribuições: Art. 10° da Resolução n. 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheira 
Florestal. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.546/2026
Referência: Processo nº F2026/000857-0
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000857-0, da profissional Engenheira 
Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320210050968. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n° 1320250050968, em nome da profissional 
Engenheira Agrônomo Paula Beatriz Ramos Guimarães. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves 
De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.547/2026
Referência: Processo nº F2026/000865-0
Interessado: Natielly Francisca Da Silva

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000865-0, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Natielly Francisca da Silva, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, 
neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado(a), bem como que a 
interrupção do registro profissional não o(a) isenta do pagamento do referido débito; Considerando que da 
Profissional não figura como Responsável Técnico(a) por Empresas perante o Crea-MS, bem como, não 
possui ART’s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA 
INTERRUPÇÃO DO REGISTRO da Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que 
solicite sua reativação, amparado pelo § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes junto a este Conselho, que permanecerão passíveis de cobrança 
administrativa ou judicial. Manifestou-se ainda, para que seja anotada a interrupção do registro no SIC, com 
data correspondente ao requerimento apresentado, nos termos do art. 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de 
julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Pág. 207 de 375



Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.548/2026
Referência: Processo nº F2026/002292-0
Interessado: Alessandra Ojeda Santos

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002292-0, da interessada que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5195/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomada pela Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul – UEMS, em 10 de fevereiro de 2026, campus Aquidauana – MS no curso de Engenharia 
Florestal. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pela concessão do registro definitivo à interessada, concedendo-lhe as 
seguintes atribuições: Art. 10° da Resolução n. 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheira 
Florestal. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.549/2026
Referência: Processo nº F2026/000858-8
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000858-8, da profissional Engenheira 
Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320210068169. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n° 1320250068169, em nome da profissional 
Engenheira Agrônomo Paula Beatriz Ramos Guimarães. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves 
De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.550/2026
Referência: Processo nº F2026/000916-9
Interessado: Gabriela Aparecida Rigato

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000916-9, da Profissional interessada 
GABRIELA APARECIDA RIGATO, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Profissional 
em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua reativação, 
amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.551/2026
Referência: Processo nº F2026/002270-0
Interessado: Gabriel Da Silva Martins

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002270-0, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5195/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul – UEMS, em 10 de fevereiro de 2026, campus Aquidauana – MS no curso de Engenharia 
Florestal. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pela concessão do registro definitivo ao interessada, concedendo-lhe 
as seguintes atribuições: Art. 10° da Resolução n. 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheiro 
Florestal. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.552/2026
Referência: Processo nº F2026/000859-6
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000859-6, da profissional Engenheira 
Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320210088785. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n° 1320250088785, em nome da profissional 
Engenheira Agrônomo Paula Beatriz Ramos Guimarães. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves 
De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.553/2026
Referência: Processo nº F2026/001284-4
Interessado: Nathália Ferreira Alves

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001284-4, da Profissional interessada 
Engenheira Florestal Nathália Ferreira Alves, que requer solicita a interrupção do seu Registro Definitivo, 
neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado(a), bem como que a 
interrupção do registro profissional não o(a) isenta do pagamento do referido débito; Considerando que da 
Profissional não figura como Responsável Técnico(a) por Empresas perante o Crea-MS, bem como, não 
possui ART’s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA 
INTERRUPÇÃO DO REGISTRO da Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que 
solicite sua reativação, amparado pelo § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes junto a este Conselho, que permanecerão passíveis de cobrança 
administrativa ou judicial. Manifestou-se  ainda, para que seja anotada a interrupção do registro no SIC, com 
data correspondente ao requerimento apresentado, nos termos do art. 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de 
julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.
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Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 215 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.554/2026
Referência: Processo nº F2026/002312-9
Interessado: Gustavo Rodrigues De Souza

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002312-9, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera Uniderp, em 4 
de fevereiro de 2023, pelo Curso de Agronomia, em Campo Grande. Estando em ordem a documentação 
apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela concessão do 
registro DEFINITIVO ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Art. 5° da Resolução n. 
218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.555/2026
Referência: Processo nº F2026/000863-4
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000863-4, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320210088795. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 
1320210088795, em nome da Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, perante os arquivos 
deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.556/2026
Referência: Processo nº F2026/001455-3
Interessado: Adriano Soares Da Silva

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001455-3, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Adriano Soares da Silva, que reuqer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado(a), bem como que a 
interrupção do registro profissional não o(a) isenta do pagamento do referido débito; Considerando que do 
Profissional não figura como Responsável Técnico(a) por Empresas perante o Crea-MS, bem como, não 
possui ART’s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA 
INTERRUPÇÃO DO REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que 
solicite sua reativação, amparado pelo § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes junto a este Conselho, que permanecerão passíveis de cobrança 
administrativa ou judicial. Manifestou-se ainda, para que seja anotada a interrupção do registro no SIC, com 
data correspondente ao requerimento apresentado, nos termos do art. 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de 
julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.
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Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.557/2026
Referência: Processo nº F2026/002556-3
Interessado: Luís Gustavo Silva Barros Filho

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002556-3, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5195/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul – UEMS, em 10 de fevereiro de 2026, campus Aquidauana – MS no curso de Agronomia. Estando em 
ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pela concessão do registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições: 
Atribuição: Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do 
Decreto n. 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.558/2026
Referência: Processo nº F2026/000875-8
Interessado: Pedro José De Souza Comparin

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000875-8, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Pedro José de Souza Comparin, que requer a este Conselho a baixa da ART n° 
1320250001911. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n° 1320250001911, em nome do profissional 
Engenheiro Agrônomo Pedro José de Souza Comparin. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves 
De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.559/2026
Referência: Processo nº F2026/001869-9
Interessado: Amanda Carolina Marx Bacellar Kuiawski

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001869-9, da Profissional interessada 
AMANDA CAROLINA MARX BACELLAR KUIAWSKI, que requer a interrupção do seu Registro 
Definitivo, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho 
de 2025 do Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a 
interrupção do registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a 
referida Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, 
NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que a profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO 
do REGISTRO da Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional 
solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo 
passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por 
meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.560/2026
Referência: Processo nº F2026/002497-4
Interessado: Marcelo Florentino Costa

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002497-4, do interessado Marcelo 
Florentino Costa que requer o registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, por ter 
concluído o curso EAD de agronomia pela UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR ANHANGUERA, 
de Londrina/PR. O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, 
para tanto, apresenta a documentação em conformidade com a Resolução n. 1.152/25 do Confea. Diplomado 
pela UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR ANHANGUERA, em 09/01/2026, da cidade de 
Londrina/PR, pelo curso EAD de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições 
do Decreto Federal n. 23.569/1933 - artigo 37; Lei Federal n. 5.194/1966 - artigo 7º; Resolução do Confea n. 
218/1973 - artigo 5º; Resolução do Confea n. 1.073/2016 - artigo 5º. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.561/2026
Referência: Processo nº F2026/000952-5
Interessado: Gabriel Rech Rauber

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000952-5, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Gabriel Rech Rauber, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320250165762, 
1320250165774, 1320250165789 e 1320250165801. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do 
Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa das ART’s 
n°s: 1320250165762, 1320250165774, 1320250165789 e 1320250165801, em nome do profissional 
Engenheiro Agrônomo Gabriel Rech Rauber. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.562/2026
Referência: Processo nº F2026/001916-4
Interessado: Guilherme Bortolazzo

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001916-4, do Profissional 
interessado Guilherme Bortolazzo, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.563/2026
Referência: Processo nº F2026/002457-5
Interessado: Hinae De Oliveira Zequini Amarante

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002457-5, da interessada que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5195/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomada pela Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul – UEMS, em 10 de fevereiro de 2026, campus Aquidauana – MS no curso de Agronomia. Estando em 
ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pela concessão do registro definitivo a interessada, concedendo-lhe as seguintes atribuições: 
Atribuição: Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do 
Decreto n. 23.196/33. Terá o título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.564/2026
Referência: Processo nº F2026/000972-0
Interessado: Daniel Guilherme Martins

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/000972-0, do profissional Engenheiro 
Florestal Daniel Guilherme Martins, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
11298134. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n° 11298134, em nome do profissional 
Engenheiro Florestal Daniel Guilherme Martins. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.565/2026
Referência: Processo nº F2026/001623-8
Interessado: Alan Da Silva Rodrigues

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001623-8, do Profissional interessado 
Tecnólogo em Agricultura e Engenheiro Agrônomo Alan da Silva Rodrigues, que requer a interrupção do 
seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do Confea. Considerando que não existem débitos e/ou processos em nome do 
interessado(a), conforme demonstram os documentos acostados; Considerando que do Profissional não 
figura como Responsável Técnico(a) por Empresas perante o Crea-MS, bem como, não possui ART’s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA INTERRUPÇÃO DO REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que solicite sua reativação, amparado pelo § 2º 
do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea, Manifestou-se ainda, para que seja 
anotada a interrupção do registro no SIC, com data correspondente ao requerimento apresentado, nos termos 
do art. 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.566/2026
Referência: Processo nº F2026/002558-0
Interessado: Gabriel Dos Santos Rabaiolli

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002558-0, do interessado  GABRIEL 
DOS SANTOS RABAIOLLI, que requer Registro Provisório, de acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66, 
para tanto apresenta documentos constantes no  do artigo 4º da Resolução n.º 1152 de 24 de julho de 2025do 
CONFEA. Colou grau pela CENTRO UNIVERSITARIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN - na 
cidade de DOURADOS - MS, em 19/01/2026, pelo curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
profissional terá as atribuições do Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 
6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o Título: ENGENHEIRO AGRONOMO. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.567/2026
Referência: Processo nº F2026/001071-0
Interessado: Antonio Carlos Peixoto De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001071-0, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Antônio Carlos Peixoto de Oliveira, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 
1320230095976, 1320230095960, 1320230095942, 1320230095934, 1320230095918, 1320230095897, 
1320230095879, 1320230095839, 1320230095789 e 1320230095112. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da 
Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pela baixa das ART’s n°s: 1320230095976, 1320230095960, 1320230095942, 1320230095934, 
1320230095918, 1320230095897, 1320230095879, 1320230095839, 1320230095789 e 1320230095112, 
em nome do profissional Engenheiro de Agrônomo Antônio Carlos Peixoto de Oliveira. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 231 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.568/2026
Referência: Processo nº F2026/002957-7
Interessado: José Robson Braz Da Silva

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002957-7, do Profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo José Robson Braz da Silva, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do 
Confea. Considerando que não existem débitos e/ou processos em nome do interessado; Considerando que o 
referido Profissional não figura como Responsável Técnico por empresas perante o Crea-MS, bem como não 
possui ARTs em aberto perante este Conselho;  Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. ACEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA 
INTERRUPÇÃO DO REGISTRO, por prazo indeterminado. Manifestou-se ainda, para que seja anotada a 
interrupção do registro no SIC, com a data correspondente ao requerimento apresentado. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.569/2026
Referência: Processo nº F2026/002559-8
Interessado: Layza Santos Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002559-8, da Engenheira Agrônoma 
Layza Santos da Silva, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para 
tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
CONFEA. Diplomado em 15/01/2026, pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA UNIDERP, da Campo 
Grande – MS, pela Conclusão do Curso de AGRONOMIA – Bacharelado, modalidade de ensino 
Presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, 
combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 23.196/33. Terá o Título de Engenheira 
Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.570/2026
Referência: Processo nº F2026/001361-1
Interessado: Rafael Yukio Kaneko

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001361-1, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Rafael Yukio Kaneko, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320240128359 e 
1320250027170. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa das ART’s n°s: 1320240128359 e 1320250027170, 
em nome do profissional Engenheiro Agrônomo Rafael Yukio Kaneko. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.571/2026
Referência: Processo nº F2026/002040-5
Interessado: Larissa Couto Miranda

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002040-5, da Profissional interessada 
 LARISSA COUTO MIRANDA, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.572/2026
Referência: Processo nº F2026/002817-1
Interessado: Lhuma Mikelly Oliveira Garcia

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002817-1, da interessada que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5195/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomada pela Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul – UEMS, em 10 de fevereiro de 2026, campus Aquidauana – MS no curso de Agronomia. Estando em 
ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pela concessão do registro definitivo a interessada, concedendo-lhe as seguintes atribuições: 
Atribuição: Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do 
Decreto n. 23.196/33. Terá o título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.573/2026
Referência: Processo nº F2026/001417-0
Interessado: Marcio Luiz Mendes Bezerra

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001417-0, do profissional Engenheiro 
Florestal Marcio Luiz Mendes Bezerra, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320190099459. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n° 1320190099459, em nome do profissional 
Engenheiro Florestal Marcio Luiz Mendes Bezerra. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.574/2026
Referência: Processo nº F2026/002044-8
Interessado: João Paulo Oliveira Ribeiro

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002044-8, do Profissional 
interessado João Paulo Oliveira Ribeiro, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.575/2026
Referência: Processo nº F2026/004156-9
Interessado: Lucas Araujo Romero

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004156-9, do interessado Lucas Araujo 
Romero, que requer o registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, por ter concluído o 
curso de agronomia pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em Campo Grande/MS. O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
a documentação em conformidade com a Resolução n. 1.152/25 do Confea. Diplomado 
pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 09/01/2026, de Campo Grande/MS, pelo curso 
de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução n. 
218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto Federal n. 23.196/33. Terá o 
título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.576/2026
Referência: Processo nº F2026/001379-4
Interessado: Flavio De Oliveira Nunes

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001379-4, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Flavio de Oliveira Nunes, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320250003532 e 
1320250003475. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa das ART’s n°s: 1320250003532 e 1320250003475, 
em nome do profissional Engenheiro de Agrônomo Flavio de Oliveira Nunes. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.577/2026
Referência: Processo nº F2026/002116-9
Interessado: Marcos Vinícius De Oliveira Garcia

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002116-9, do Profissional 
interessado Marcos Vinícius de Oliveira Garcia, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional 
em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, 
amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.578/2026
Referência: Processo nº F2026/002703-5
Interessado: Erick Andrey Nascimento Cavalcante

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002703-5, do Engenheiro Agrônomo 
Erick Andrey Nascimento Cavalcante, que  requer registro definitivo, nos termos do art. 55 da Lei nº 
5.194/1966. Para tanto, apresenta a documentação exigida pelo art. 4º da Resolução nº 1.152/2025 do 
Confea. Diplomado em 24/03/2022, pela Unigran – Centro Universitário da Grande Dourados, na cidade de 
Dourados/MS, pela conclusão do Curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade de ensino 
presencial. Cumprida as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo que o profissional faz jus às atribuições previstas em art. 5º da Resolução nº 218/1973 
do Confea, combinado com os arts. 6º a 10 do Decreto nº 23.196/1933. Terá o título de Engenheiro 
Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 242 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.579/2026
Referência: Processo nº F2026/001506-1
Interessado: Jose Soares Sobrinho

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001506-1, do profissional Engenheiro 
Agrônomo José Soares Sobrinho, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 11696483, 
1320190052402, 502939, 505504, 643339, 678472, 678680, 730116, 730117 e 730118. Considerando que, 
ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 
15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pela baixa das ART’s n°s: 11696483, 1320190052402, 502939, 505504, 643339, 
678472, 678680, 730116, 730117 e 730118, em nome do profissional Engenheiro Agrônomo José Soares 
Sobrinho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.580/2026
Referência: Processo nº F2026/002226-2
Interessado: Luana Aguilar Cassol

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002226-2, da interessada, Engenheira 
Agrônoma Luana Aguilar Cassol, que requer a interrupção de seu registro nos termos da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea. Considerando que, conforme o art. 26 da Resolução nº 1.152, de 
2025, do Confea, a interrupção do registro não impede a instauração ou o prosseguimento de ações ou 
procedimentos administrativos decorrentes de atos praticados quando o profissional esteve com o registro 
ativo ou após a interrupção, incluindo processos disciplinares por infração ao Código de Ética Profissional 
ou à legislação profissional, bem como eventuais sanções administrativas, civis e criminais 
aplicáveis; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO da interrupção do registro da 
interessada, por prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 2º do artigo 
27 Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.581/2026
Referência: Processo nº F2026/002849-0
Interessado: Camilo Miranda Barbosa

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002849-0, do Engenheiro Agrônomo 
Camilo Miranda Barbosa, que requer registro provisório, de acordo com o artigo 57 da Lei nº 5.194/66. Para 
tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do 
Confea. Colou grau em 19/01/2026, pela Universidade Anhanguera Uniderp, de Campo Grande - MS, no 
curso de Agronomia – bacharelado, modalidade de ensino EAD. Estando satisfeitas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as 
atribuições do Art. 5° da Resolução nº 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do 
Decreto nº 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 245 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.582/2026
Referência: Processo nº F2026/001512-6
Interessado: Jose Soares Sobrinho

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001512-6, do profissional Engenheiro 
Agrônomo José Soares Sobrinho, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 730119, 730120, 
77204, 777216, 777217, 777225, 833581, 833587, 833589 e 833595. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14° e 15° da 
Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pela baixa das ART’s n°s: 730119, 730120, 77204, 777216, 777217, 777225, 833581, 833587, 
833589 e 833595, em nome do profissional Engenheiro Agrônomo José Soares Sobrinho. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.583/2026
Referência: Processo nº F2026/002241-6
Interessado: Graciele Aparecida De Souza Silva Teixeira Leite

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002241-6, da interessada, Tecnóloga 
em Gestão do Agronegócio Graciele Aparecida de Souza Silva Teixeira Leite, que requer a interrupção de 
seu registro nos termos da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea. Considerando que, 
conforme o art. 26 da Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea, a interrupção do registro não impede a 
instauração ou o prosseguimento de ações ou procedimentos administrativos decorrentes de atos praticados 
quando o profissional esteve com o registro ativo ou após a interrupção, incluindo processos disciplinares 
por infração ao Código de Ética Profissional ou à legislação profissional, bem como eventuais sanções 
administrativas, civis e criminais aplicáveis; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO da 
interrupção do registro da interessada, por prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos 
termos do § 2º do artigo 27 Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.584/2026
Referência: Processo nº F2026/004077-5
Interessado: João Paulo De Almeida Ruiz

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004077-5,do interessado requer registro 
definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto, a documentação exigida pela 
Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado em 09 de janeiro de 2026 pelo Curso de Agronomia, pela 
Universidade Anhanguera - Uniderp, em Campo Grande – MS, na modalidade Ead. Estando em ordem a 
documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pela concessão do registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições:  Artigo 5º 
Resolução n. 218/73, doConfea. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.585/2026
Referência: Processo nº F2026/001517-7
Interessado: Jose Soares Sobrinho

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001517-7, do profissional Engenheiro 
Agrônomo José Soares Sobrinho, que requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 853590, 863420 e 
878771. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa das ART’s n°s: 853590, 863420 e 878771, em nome 
do profissional Engenheiro Agrônomo José Soares Sobrinho. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.586/2026
Referência: Processo nº F2026/004428-2
Interessado: João Pedro Felix Nogueira

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004428-2, do Profissional 
interessado   João Pedro Felix Nogueira, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional 
em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, 
amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.587/2026
Referência: Processo nº F2026/006006-7
Interessado: Leonardo Scariot

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006006-7, do interessado Leonardo 
Scariot, que requer o registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, por ter concluído o 
curso EAD de agronomia pela UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR ANHANGUERA, de 
Londrina/PR. O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para 
tanto, apresenta a documentação em conformidade com a Resolução n. 1.152/25 do Confea. Diplomado 
pela UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR ANHANGUERA, em 19/01/2026, da cidade de 
Londrina/PR, pelo curso EAD de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições 
do Decreto Federal n. 23.569/1933 - artigo 37; Lei Federal n. 5.194/1966 - artigo 7º; Resolução do Confea n. 
218/1973 - artigo 5º; Resolução do Confea n. 1.073/2016 - artigo 5º. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.588/2026
Referência: Processo nº F2026/001652-1
Interessado: Marcelo Muller Tavares

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001652-1, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Marcelo Muller Tavares, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320220065257. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n° 1320220065257, em nome do profissional 
Engenheiro Agrônomo Marcelo Muller Tavares. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579  de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.589/2026
Referência: Processo nº F2026/002429-0
Interessado: Vitor Gustavo Lima Chaves

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002429-0, do interessado, Engenheiro 
Agrônomo Vitor Gustavo Lima Chaves, que requer a interrupção de seu registro nos termos da Resolução n. 
1007/2003 do Confea. Considerando que a Lei n° 12.514, de 28 de outubro de 2011, que trata, entre outros 
assuntos, das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabeleceu em seu art. 9° que “A 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a 
pedido”; Considerando a Decisão PL-2766/2012, do Confea, que decidiu, por unanimidade: 1) Esclarecer 
aos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da 
Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados tacitamente pelo disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, 
de 2011, não podendo o pedido de suspensão/cancelamento do registro profissional ser condicionado ao 
pagamento de débito porventura existente; Considerando que o interessado não possui ART's 
ativas; Considerando que não constam processos éticos-disciplinares em trâmite neste conselho, instaurado 
em nome do profissional interessado. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO da interrupção do registro do interessado, por prazo 
indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 1º do artigo 33 da Resolução nº 
1.007/2003 do Confea, sem prejuízo de eventuais débitos a este Conselho Profissional. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 

Pág. 253 de 375



Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 254 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.590/2026
Referência: Processo nº F2026/003133-4
Interessado: Fabio Da Silva Ribeiro

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003133-4, do interessado Fabio da 
Silva Ribeiro, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto 
apresenta documentos constantes no  do artigo 4º da Resolução n.º 1152 de 24 de julho de 2025do 
CONFEA. Diplomou-se pelo CENTRO UNIVERSITARIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN - na 
cidade de DOURADOS - MS, em 07/02/2026, pelo curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
profissional terá as atribuições do Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 
6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o Título: ENGENHEIRO AGRONOMO. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.591/2026
Referência: Processo nº F2026/001695-5
Interessado: Rafael Bergamin

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001695-5, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Rafael Bergamin, que requer à este Conselho a baixa das ART’s nºs: 
1320240043589, 1320230047964, 1320250059935, 1320240043553,1320250059975, 1320230048093, 
1320240062216, 1320210122304, 1320220132383 e 1320240168089. Considerando que, o término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA.  Estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo deferimento do pedido de baixa das ART’s nºs: 1320240043589, 1320230047964, 
1320250059935, 1320240043553,1320250059975, 1320230048093, 1320240062216, 1320210122304, 
1320220132383 e 1320240168089 em nome do Engenheiro Agrônomo Rafael Bergamin, perante os 
arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.592/2026
Referência: Processo nº F2026/002506-7
Interessado: Renan Borges Leal

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002506-7, do Profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo Renan Borges Leal, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como que a interrupção 
do registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que o referido 
Profissional não figura como Responsável Técnico por empresas perante o Crea-MS, bem como não possui 
ARTs em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 24 da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado 
até que o profissional solicite sua reativação. ACEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA INTERRUPÇÃO DO 
REGISTRO, por prazo indeterminado, até que o referido profissional solicite sua reativação, sem prejuízo 
dos débitos pendentes. Manifestou-se ainda, para que seja anotada a interrupção do registro no SIC, com a 
data correspondente ao requerimento apresentado. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.593/2026
Referência: Processo nº F2026/002999-2
Interessado: José Adilson Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002999-2, do Engenheiro Agrônomo 
José Adilson da Silva, que requer registro definitivo, nos termos do art. 55 da Lei nº 5.194/1966. Para tanto, 
apresenta a documentação exigida pelo art. 4º da Resolução nº 1.152/2025 do Confea. Diplomado em 
01/02/2021, pela Unigran – Centro Universitário da Grande Dourados, na cidade de Dourados/MS, pela 
conclusão do Curso de Agronomia – Bacharelado, modalidade presencial. Cumpridas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional faz jus às 
atribuições previstas em art. 5º da Resolução nº 218/1973 do Confea, combinado com os arts. 6º a 10 do 
Decreto nº 23.196/1933. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.594/2026
Referência: Processo nº F2026/001693-9
Interessado: Rafael Kronbauer

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001693-9, do profissional Engenheiro 
Agrônomo Rafael Kronbauer, que requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320250159538. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14° e 15° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART n° 1320250159538, em nome do profissional 
Engenheiro Agrônomo Rafael Kronbauer. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno 
Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.595/2026
Referência: Processo nº F2026/002575-0
Interessado: Paulo Thadeu Lara Nunes

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002575-0, do Profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo PAULO THADEU LARA NUNES, que requer a interrupção do seu Registro 
Definitivo neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho 
de 2025, do Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como que a 
interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que o 
referido Profissional não figura como Responsável Técnico por empresas perante o Crea-MS, bem como não 
possui ARTs em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA 
INTERRUPÇÃO DO REGISTRO, por prazo indeterminado, até que o referido profissional solicite sua 
reativação, sem prejuízo dos débitos pendentes. Manifestou-se ainda, para que seja anotada a interrupção do 
registro no SIC, com a data correspondente ao requerimento apresentado. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.596/2026
Referência: Processo nº F2026/003107-5
Interessado: Cassia Oliveira Camargo Barros De Arruda

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003107-5, da interessada Cassia 
Oliveira Camargo Barros de Arruda, que requer o registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 
5.194/66, por ter concluído o curso de agronomia pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - 
UCDB, em Campo Grande/MS. A interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 
n. 5.194/66, para tanto, apresenta a documentação em conformidade com a Resolução n. 1.152/25 do 
Confea. Diplomada pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 27/04/2016, em 
Campo Grande/MS, pelo curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a profissional terá as atribuições 
do artigo 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto 
Federal n. 23.196/33. Terá o título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.597/2026
Referência: Processo nº F2026/001862-1
Interessado: Caio José Andrade

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001862-1, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Caio José Andrade, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320250148031. Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 
1320250148031, em nome doa profissional Engenheiro Agrônomo Caio José Andrade, perante os arquivos 
deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.598/2026
Referência: Processo nº F2026/002889-9
Interessado: Daiane Merilin De Souza Ferreira

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002889-9, da Profissional interessado, 
Engenheira Agrônoma Daiane Merilin de Souza Ferreira, que requer a interrupção do seu Registro 
Definitivo neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho 
de 2025, do Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como que a 
interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que o 
referido Profissional não figura como Responsável Técnico por empresas perante o Crea-MS, bem como não 
possui ARTs em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA 
INTERRUPÇÃO DO REGISTRO, por prazo indeterminado, até que o referido profissional solicite sua 
reativação, sem prejuízo dos débitos pendentes. Manifestou-se ainda, para que seja anotada a interrupção do 
registro no SIC, com a data correspondente ao requerimento apresentado. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.599/2026
Referência: Processo nº F2026/004239-5
Interessado: Victor Da Silva Godoy

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004239-5, do interessado, que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado em 9 de janeiro de 2026 pelo Curso de 
Agronomia pela Universidade Anhanguera - Uniderp, em Campo Grande – MS, na modalidade 
Ead. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Coordenadora, sendo pela concessão do registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes 
atribuições: Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do 
Decreto n. 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.600/2026
Referência: Processo nº F2026/001874-5
Interessado: Gustavo Macaris Ferreira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001874-5, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Gustavo Macaris Ferreira, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320250085333. Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 
1320250085333, em nome do Engenheiro Agrônomo Gustavo Macaris Ferreira, perante os arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 265 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.601/2026
Referência: Processo nº F2026/002970-4
Interessado: Marcos Tasca Penso

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002970-4, do Profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo MARCOS TASCA PENSO, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo 
neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como que a interrupção 
do registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que o profissional não 
figura como Responsável Técnico por empresas perante o Crea-MS, bem como não possui ARTs em aberto 
perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de 
julho de 2025, do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA INTERRUPÇÃO DO REGISTRO, por prazo 
indeterminado, até que o profissional solicite sua reativação, sem prejuízo dos débitos 
pendentes. Manifestou-se ainda, para que seja anotada a interrupção do registro no SIC, com a data 
correspondente ao requerimento apresentado. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.602/2026
Referência: Processo nº F2026/004606-4
Interessado: Marcel Nogueira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004606-4, do interessado, que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado em 9 de janeiro de 2026 pelo Curso de 
Agronomia pela UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR ANHAGUERA, na modalidade Ead. Estando 
em ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pela concessão do registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes 
atribuições estabelecidas pelo Crea-PR:  Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º; Lei Federal N.º 
5.194/1966 - Art. 7º; Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal N.º 23.196/1933; 
Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º. Terá o título de Engenheiro Agrônomo.  Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.603/2026
Referência: Processo nº F2026/001925-3
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001925-3, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320210094286. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 
1320210094286, em nome da Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, perante os arquivos 
deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.604/2026
Referência: Processo nº F2026/003632-8
Interessado: Jacson Renan Legramante De Melo

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003632-8, do Profissional interessado, 
Engenheiro Agrônomo JACSON RENAN LEGRAMANTE DE MELO, que requer a interrupção do seu 
Registro Definitivo neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 
de julho de 2025, do Confea. Considerando que não existem débitos e/ou processos em nome do 
interessado; Considerando que o profissional não figura como Responsável Técnico por empresas perante o 
Crea-MS, bem como não possui ARTs em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com 
o § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea, a interrupção do registro será 
concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA 
INTERRUPÇÃO DO REGISTRO, por prazo indeterminado, até que o profissional solicite sua 
reativação. Manifestou-se ainda, para que seja anotada a interrupção do registro no SIC, com a data 
correspondente ao requerimento apresentado. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.605/2026
Referência: Processo nº F2026/003660-3
Interessado: Maikol De Oliveira Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003660-3, do interessado, que  requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Faculdade Anhanguera de Dourados em 
26 de setembro de 2019 pelo curso de Agronomia, em Dourados – MS. Estando em ordem a documentação 
apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela concessão do 
registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Art. 5° da Resolução n. 218/73 
do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33 do Confea. Terá o título 
de Engenheiro Agrônomo.  Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 270 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.606/2026
Referência: Processo nº F2026/001978-4
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001978-4, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320210094658. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 
1320210094658, em nome da Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, perante os arquivos 
deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.607/2026
Referência: Processo nº F2026/003136-9
Interessado: Vitor Augusto Wichmann

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003136-9, do Profissional interessado, 
Engenheiro Agrícola VITOR AUGUSTO WICHMANN, que requer a interrupção do seu Registro 
Definitivo neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho 
de 2025, do Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como que a 
interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que o 
profissional não figura como Responsável Técnico por empresas perante o Crea-MS, bem como não possui 
ARTs em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 24 da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado 
até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA INTERRUPÇÃO DO 
REGISTRO, por prazo indeterminado, até que o profissional solicite sua reativação, sem prejuízo dos 
débitos pendentes. Manifestou-se ainda, para que seja anotada a interrupção do registro no SIC, com a data 
correspondente ao requerimento apresentado. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.579 RO de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.608/2026
Referência: Processo nº F2026/004056-2
Interessado: Miguel Pedó Junior

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004056-2, do Engenheiro Agrônomo 
Miguel Pedó Junior, que requer registro definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei nº 5.194/66. Para tanto, 
apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do 
Confea. Diplomado em 12/01/2026, pela Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, de Londrina - PR, 
pela conclusão do curso de Agronomia – bacharelado, modalidade de ensino EAD. Estando satisfeitas as 
exigências legais, A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o 
profissional terá as atribuições do Decreto Federal nº 23.569/1933 - Art. 37º; Lei Federal nº 5.194/1966 - 
Art. 7º; Resolução do Confea nº 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal nº 23.196/1933; Resolução do Confea 
nº 1.073/2016 - Art. 5º, conforme instrução do Crea-PR. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.609/2026
Referência: Processo nº F2026/001979-2
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001979-2, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320210099006. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 
1320210099006, em nome da Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, perante os arquivos 
deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.610/2026
Referência: Processo nº F2026/003260-8
Interessado: Gustavo Mendonça Gonçalves

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003260-8, do Profissional 
interessado Gustavo Mendonça Gonçalves, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 275 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.611/2026
Referência: Processo nº F2026/004636-6
Interessado: Vinícius Dionisio De Andrade

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004636-6, do interessado, que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado em 16 de março de 2018 pelo Curso de 
Engenharia Florestal pela Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Aquidauana. Estando em 
ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pela concessão do registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições:  Art. 
10° da Resolução n. 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheiro Florestal. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.612/2026
Referência: Processo nº F2026/001980-6
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001980-6, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer à este Conselho a baixa da ART nº 
1320210099057. Analisado o processo e, considerando que o término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo 
considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da 
baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 
1320210099057, em nome da Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, perante os arquivos 
deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.613/2026
Referência: Processo nº F2026/003569-0
Interessado: Pâmela Fernanda Carvalho Martins

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003569-0, da Profissional interessada, 
Engenheira Agrônoma Pâmela Fernanda Carvalho Martins, que requer a interrupção do seu Registro 
Definitivo neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de julho 
de 2025, do Confea. Considerando que não existem débitos e/ou processos em nome da 
interessada; Considerando que o profissional não figura como Responsável Técnico por empresas perante o 
Crea-MS, bem como não possui ARTs em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com 
o § 2º do art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea, a interrupção do registro será 
concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO DA 
INTERRUPÇÃO DO REGISTRO, por prazo indeterminado, até que o profissional solicite sua 
reativação. Manifestou-se ainda, para que seja anotada a interrupção do registro no SIC, com a data 
correspondente ao requerimento apresentado. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.614/2026
Referência: Processo nº F2026/004461-4
Interessado: Marcelo Batista Barbosa

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004461-4, do interessado que requer 
registro definitivo nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 18 de junho de 2019, pelo Curso de Agronomia, em Campo Grande - MS. Considerando a regularidade 
da documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pela concessão do registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Art. 5° da 
Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá 
o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.615/2026
Referência: Processo nº F2026/001982-2
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001982-2, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer à este Conselho a baixa da ART nº 
1320210123371. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 
1320210123371, em nome da Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, perante os arquivos 
deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.616/2026
Referência: Processo nº F2026/004937-3
Interessado: Bruno Harthcopf Esposito

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004937-3, do Profissional interessado 
Bruno Harthcopf Esposito, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparada 
pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Considerando que 
existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do registro profissional não a 
isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional não figura como 
Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante 
este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a profissional 
solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo de 
parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em 
epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado 
pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.617/2026
Referência: Processo nº F2026/004476-2
Interessado: Pietro Silveira Piccinim

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004476-2, do interessado que requer 
registro definitivo nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM 
BOSCO – UCDB, em 31 de março de 2025, pelo Curso de Agronomia, em Campo Grande – 
MS. Considerando a regularidade da documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pela concessão do registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe 
as seguintes atribuições: Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° 
e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.618/2026
Referência: Processo nº F2026/001983-0
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001983-0, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320210127532. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº 1320210127532, 
em nome da Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.619/2026
Referência: Processo nº F2026/004486-0
Interessado: Juliano Ponciano Ferrari

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004486-0, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo JULIANO PONCIANO FERRARI), que requer a interrupção do seu Registro 
Definitivo, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho 
de 2025 do Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a 
interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, o 
referido Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, 
NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO 
do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional 
solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo 
passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por 
meio das vias legais pertinentes. Manifestou-se  também, para que seja anotado a interrupção do registro do 
Profissional no SIC, com a data correspondente ao requerimento apresentado pelo profissional, nos termos 
do artigo 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.620/2026
Referência: Processo nº F2026/004599-8
Interessado: Vitoria De Freitas Pinto

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004599-8, da Profissional Interessada 
VITORIA DE FREITAS PINTO, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de agosto 
de 2025 do CONFEA. Diplomou-se em 09 de janeiro de 2026, pela Universidade Pitágoras Unopar 
Anhanguera, pela Conclusão do Curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições 
do Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º; Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º; Resolução do Confea 
N.º 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal N.º 23.196/1933; Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 
5º(Conforme deliberação do CREA PR).  Terá o Título de Engenheira Agronoma. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.621/2026
Referência: Processo nº F2026/001984-9
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001984-9, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320210132699. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 
1320210132699, em nome da Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, perante os arquivos 
deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.622/2026
Referência: Processo nº F2026/004159-3
Interessado: João Vitor Minho Simines

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004159-3, do Profissional interessado  
JOÃO VITOR MINHO SIMINES, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.623/2026
Referência: Processo nº F2026/004801-6
Interessado: Gabriela Heloiza Ortega Navarro

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004801-6, da Profissional 
Interessada Gabriela Heloiza Ortega Navarro, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da 
Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de 
agosto de 2025 do CONFEA. Diplomou-se em 22/09/2025, pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
pela Conclusão do Curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a profissional terá as atribuições do  Artigo 5º da 
Resolução 218/73 do CONFEA. combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 
23.196/33.  Terá o Título de Engenheira Agronoma. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.624/2026
Referência: Processo nº F2026/001985-7
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001985-7, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320210137565. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 
1320210137565, em nome da Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, perante os arquivos 
deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.625/2026
Referência: Processo nº F2026/004410-0
Interessado: Pablo Soares Padovan

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004410-0, do Profissional interessado  
Pablo Soares Padovan, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparada pelo 
que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Considerando que 
existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do registro profissional não a 
isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional não figura como 
Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante 
este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a profissional 
solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de 
parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em 
epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado 
pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.626/2026
Referência: Processo nº F2026/004972-1
Interessado: Luana Dantas Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004972-1, da Interessada  Luana 
Dantas da Silva, que requer o Registro DEFINITIVO, de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto 
apresenta documentos constantes no do artigo 4º da Resolução n.º 1152 de 24 de julho de 2025do 
CONFEA. Diplomou-se pela UNIVERSIDADE PITAGORAS UNOPAR ANHANGUERA - na cidade de 
LONDRINA/PR, em 12/01/2026, pelo curso de AGRONOMIA - EAD. Estando satisfeitas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá 
as atribuições: Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º; Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º; Resolução 
do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal N.º 23.196/1933; Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - 
Art. 5º. (Conforme deliberação do CREA PR). Terá o Título: ENGENHEIRA AGRONOMA. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.627/2026
Referência: Processo nº F2026/001986-5
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001986-5, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320210138445. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 
1320210138445, em nome da Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, perante os arquivos 
deste Conselho.  Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.628/2026
Referência: Processo nº F2026/004613-7
Interessado: Jean Carlo Tadashi Tamanaha Watanabe

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004613-7, do Profissional 
interessado  Jean Carlo Tadashi Tamanaha Watanabe, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, 
neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.629/2026
Referência: Processo nº F2026/005408-3
Interessado: Kenzo Seama Barbosa

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005408-3, do interessado KENZO 
SEAMA BARBOSA, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto 
apresenta documentos constantes no  do artigo 4º da Resolução n.º 1152 de 24 de julho de 2025do 
CONFEA. Diplomou-se pelo CENTRO UNIVERSITARIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN - na 
cidade de DOURADOS - MS, em 02 de fevereiro de 2026., pelo curso de AGRONOMIA. Estando 
satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
que o profissional terá as atribuições do Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os 
artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o Título: ENGENHEIRO 
AGRONOMO. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.630/2026
Referência: Processo nº F2026/001987-3
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001987-3, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320220000167. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº 1320220000167, 
em nome da Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.631/2026
Referência: Processo nº F2026/004643-9
Interessado: Bruna Tayna Vieira Pereira

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004643-9, da Profissional interessada 
BRUNA TAYNA VIEIRA PEREIRA, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Profissional 
em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua reativação, 
amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.632/2026
Referência: Processo nº F2026/005988-3
Interessado: José Jady Veiga Júnior

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005988-3, do interessado que requer 
registro definitivo nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - Uniderp, em 9 
de janeiro de 2026, pelo Curso de Agronomia, na modalidade Ead. Considerando a regularidade da 
documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pela concessão do registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Artigo 5º 
Resolução n. 218/73, do Confea. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.633/2026
Referência: Processo nº F2026/001988-1
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001988-1, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320220000809. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 
1320220000809, em nome da Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, perante os arquivos 
deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.634/2026
Referência: Processo nº F2026/004648-0
Interessado: Henrique Martins Da Silva

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004648-0, do Profissional 
interessado  Henrique Martins da Silva, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional 
em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, 
amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.635/2026
Referência: Processo nº F2026/005419-9
Interessado: Marcos Paulo Do Nascimento Borges

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005419-9, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Colou grau em 04/02/2026, pela UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE JATAÍ, no curso de Agronomia, na modalidade presencial. Estando em ordem a 
documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pela concessão do registro provisório ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições estabelecidas 
pelo Crea-GO: ARTIGO 5 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA, SEM PREJUIZO DAS 
CONSTANTES DO DECRETO FEDERAL 23196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.636/2026
Referência: Processo nº F2026/001989-0
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001989-0, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320220000823. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 
1320220000823, em nome da Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, perante os arquivos 
deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.637/2026
Referência: Processo nº F2026/004924-1
Interessado: Fabio Franco Guimaraes

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004924-1, do Profissional interessado 
FABIO FRANCO GUIMARAES, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.638/2026
Referência: Processo nº F2026/006173-0
Interessado: Rosângela Marques Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006173-0, da interessada que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomada em 9 de janeiro de 2026 pela 
UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR - ANHANGUERA, pelo curso de AGRONOMIA, na 
modalidade Ead. Estando em ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do registo definitivo a requerente, concedendo-lhe as 
seguintes atribuições estabelecidas pelo Crea-PR: Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º; Lei Federal 
N.º 5.194/1966 - Art. 7º; Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal N.º 23.196/1933; 
Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º. Terá o título de Engenheira Agrônoma. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.639/2026
Referência: Processo nº F2026/001990-3
Interessado: Paula Beatriz Ramos Guimarães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/001990-3, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, que requer à este Conselho a baixa da ART nº: 
1320220001926. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 
1320220001926, em nome da Engenheira Agrônoma Paula Beatriz Ramos Guimarães, perante os arquivos 
deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.640/2026
Referência: Processo nº F2026/004941-1
Interessado: Henrique Schmidt Sovernigo

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004941-1, do Profissional 
interessado  HENRIQUE SCHMIDT SOVERNIGO, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, 
neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, o referido Profissional 
não figura como Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que 
o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional 
em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, 
amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.641/2026
Referência: Processo nº F2026/007124-7
Interessado: Marcela Ferreira Gomes

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007124-7, da profissional interessada 
Marcela Ferreira Gomes, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55° da Lei n° 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4° da Resolução n° 1.152, de 24 de julho de 
2025 do Confea. Diplomada em 22/12/2021, pela Universidade Federal de Viçosa, da cidade de Viçosa – 
MG, pela Conclusão do Curso de Engenharia Florestal. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a profissional terá as atribuições 
do Artigo 10° da Resolução n°218/73 do Confea e Artigo 7° da Lei n° 5.194/66. Terá o Título de 
Engenheira Florestal. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.642/2026
Referência: Processo nº F2026/002075-8
Interessado: Hedi Lamarr De Melo Sousa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002075-8, do Profissional interessado 
Engenheiro Florestal e Engenheira de Segurança do Trabalho Hedi Lamarr de Melo Sousa, que  requer à 
este Conselho a baixa da ART nº: 1320250151451. Considerando que, o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de 
baixa da ART nº: 1320250151451, em nome do Engenheiro Florestal e Engenheira de Segurança do 
Trabalho Hedi Lamarr de Melo Sousa, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.643/2026
Referência: Processo nº F2026/006022-9
Interessado: Anna Catharina Peixoto Gomes

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006022-9, da Profissional interessada 
ANNA CATHARINA PEIXOTO GOMES, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Profissional 
em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua reativação, 
amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.644/2026
Referência: Processo nº F2026/005977-8
Interessado: Bruno Santos De Ávila

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005977-8, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado em 29 de janeiro de 2026, pela Faculdade 
Anhanguera de Dourados, pelo curso de Agronomia. Estando em ordem a documentação apresentada, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela concessão do registro 
definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Art. 5° da Resolução n. 218/73 do 
Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33 do Confea. Terá o título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.645/2026
Referência: Processo nº F2026/002119-3
Interessado: Mario Kai

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002119-3, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo MARIO KAI, que requer à este Conselho a baixa das ART’s nºs: 1320190116060, 
1320200052704, 1320190116018, 1320190115586, 1320190115570, 1320190115546, 1320190094972 e da 
1320190094968. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa das ART’s nºs: 
1320190116060, 1320200052704, 1320190116018, 1320190115586, 1320190115570, 1320190115546, 
1320190094972 e da 1320190094968, em nome do Engenheiro Agrônomo MARIO KAI, perante os 
arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.646/2026
Referência: Processo nº F2026/006517-4
Interessado: Elvis Jose Bazzo Junior

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006517-4, do Profissional 
interessado ELVIS JOSE BAZZO JUNIOR, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que  existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do 
registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, o referido Profissional 
não figura como Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que 
o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.647/2026
Referência: Processo nº F2026/007661-3
Interessado: Jodeilton Da Silva Amaral

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007661-3, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto, a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado pelo Centro Universitário da Grande Dourados 
- UNIGRAN, em 25 de fevereiro de 2025 pelo curso de Agronomia. Considerando a regularidade da 
documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pela concessão do registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Art. 5° da 
Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá 
o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.648/2026
Referência: Processo nº F2026/002124-0
Interessado: Mario Kai

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002124-0, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo MARIO KAI, que requer à este Conselho a baixa das ART’s nºs: 1320190094952, 
1320160031115, 1320170023157 e 1320170023125. Considerando que, o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de 
baixa das ART’s nºs: 1320190094952, 1320160031115, 1320170023157 e 1320170023125, em nome doa 
profissional Engenheiro Agrônomo MARIO KAI, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.649/2026
Referência: Processo nº F2026/006404-6
Interessado: Sheila Cristina Dagel Ferreira De Souza

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006404-6, da Profissional interessada 
Sheila Cristina Dagel Ferreira de Souza, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.650/2026
Referência: Processo nº F2026/006071-7
Interessado: Maria Eduarda Santos De Oliveira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006071-7, da interessada Maria 
Eduarda Santos de Oliveira, que requer o registro provisório de acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66. 
Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução n. 1.152 de 2025, do Confea. Colou 
grau em 10 de fevereiro de 2026 pela Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD, por haver 
concluído o curso de Agronomia, modalidade presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável ao DEFERIMENTO do 
registro PROVISÓRIO da interessada, que terá o título de Engenheira Agrônoma e as seguintes atribuições: 
Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10 do Decreto n. 
23.196/33. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.651/2026
Referência: Processo nº F2026/002137-1
Interessado: Carlos Alberto Neves Machado

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002137-1, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto Neves Machado, que requer à este Conselho a baixa das seguintes 
ART’s nºs: 718751, 718752, 718753, 718755, 718756, 718757, 718758, 718760, 718764 e 
730413. Analisado o processo, constatou-se que as ART’s supra estão assinadas unilateralmente pelo 
Profissional, porém, não estão devidamente assinadas pelos respectivos Contratantes. Considerando que 
com o advento da Decisão da CEA/MS n. 1609/2024 de 11/04/2024, que DECIDIU por aprovar os seguintes 
procedimentos: 1) Com relação a Baixa da ART, que seja efetuada sem a necessidade de assinatura explicita 
do profissional, tendo em vista a assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem como da empresa 
contratada /contratante; 2) De que somente na ausência de contrato ou instrumento equivalente, celebrado 
entre o profissional e a pessoa jurídica contratada para execução de obras ou prestação de serviços, o vínculo 
contratual deverá ser comprovado com a apresentação da ART devidamente assinada pelo profissional e 
pela pessoa jurídica; 3) Que a presente decisão seja aplicada para todos os casos de natureza semelhante; 4) 
Que o Departamento de Assessoria Técnica - DAT efetue todas as diligências necessárias para verificação 
dos dados da ART, inclusive do vínculo contratual do profissional, antes de encaminhar o processo para 
apreciação desta Câmara Especializada."Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. 
Estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa 
das ART’s nºs: 718751, 718752, 718753, 718755, 718756, 718757, 718758, 718760, 718764 e 730413 em 
nome do Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto Neves Machado, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.652/2026
Referência: Processo nº F2026/006721-5
Interessado: Brenda Carolini Santos Meira

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006721-5, da Profissional interessada 
Brenda Carolini Santos Meira, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da 
Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua 
reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das 
vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 319 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.653/2026
Referência: Processo nº F2026/006394-5
Interessado: Gabriel Versolato De Souza Prado

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006394-5, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado em 2 de fevereiro de 2026, pelo CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, pelo curso de AGRONOMIA. Estando em 
ordem a documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pela concessão do registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Art. 5° 
da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 
23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.654/2026
Referência: Processo nº F2026/002140-1
Interessado: Carlos Alberto Neves Machado

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002140-1, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto Neves Machado, que requer à este Conselho a baixa das seguintes 
ART’s nºs: 599378, 599379, 674791, 674792, 674793, 674794, 674796, 674798, 674799 e 
674800. Analisado o processo, constatou-se que as ART’s supra estão assinadas unilateralmente pelo 
Profissional, porém, não estão devidamente assinadas pelos respectivos Contratantes. Considerando que 
com o advento da Decisão da CEA/MS n. 1609/2024 de 11/04/2024, que DECIDIU por aprovar os seguintes 
procedimentos: 1) Com relação a Baixa da ART, que seja efetuada sem a necessidade de assinatura explicita 
do profissional, tendo em vista a assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem como da empresa 
contratada /contratante; 2) De que somente na ausência de contrato ou instrumento equivalente, celebrado 
entre o profissional e a pessoa jurídica contratada para execução de obras ou prestação de serviços, o vínculo 
contratual deverá ser comprovado com a apresentação da ART devidamente assinada pelo profissional e 
pela pessoa jurídica; 3) Que a presente decisão seja aplicada para todos os casos de natureza semelhante; 4) 
Que o Departamento de Assessoria Técnica - DAT efetue todas as diligências necessárias para verificação 
dos dados da ART, inclusive do vínculo contratual do profissional, antes de encaminhar o processo para 
apreciação desta Câmara Especializada.". Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de 
baixa das ART’s nºs: 599378, 599379, 674791, 674792, 674793, 674794, 674796, 674798, 674799 e 
674800 em nome do Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto Neves Machado, perante os arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.655/2026
Referência: Processo nº F2026/006786-0
Interessado: Aline Da Silva Sandim Smaniotto

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006786-0, da Profissional interessada 
ALINE DA SILVA SANDIM SMANIOTTO, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Profissional 
em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua reativação, 
amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.656/2026
Referência: Processo nº F2026/006481-0
Interessado: João Pedro Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006481-0, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado em 06 de fevereiro de 2025, pela Universidade 
Pitágoras Unopar Anhanguera, no curso de Agronomia, na modalidade Ead. Estando em ordem a 
documentação apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
pela concessão do registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições estabelecidas 
pelo Crea-PR: Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º; Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º; Resolução 
do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal N.º 23.196/1933; Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - 
Art. 5º. Terá o título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.657/2026
Referência: Processo nº F2026/002145-2
Interessado: Carlos Alberto Neves Machado

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002145-2, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto Neves Machado, que requer à este Conselho a baixa das seguintes 
ART’s nºs: 591164, 591165, 591168, 591169, 591170, 599371, 599372, 599373, 599374 e 
599377. Analisado o processo, constatou-se que as ART’s supra estão assinadas unilateralmente pelo 
Profissional, porém, não estão devidamente assinadas pelos respectivos Contratantes. Considerando que 
com o advento da Decisão da CEA/MS n. 1609/2024 de 11/04/2024, que DECIDIU por aprovar os seguintes 
procedimentos: 1) Com relação a Baixa da ART, que seja efetuada sem a necessidade de assinatura explicita 
do profissional, tendo em vista a assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem como da empresa 
contratada /contratante; 2) De que somente na ausência de contrato ou instrumento equivalente, celebrado 
entre o profissional e a pessoa jurídica contratada para execução de obras ou prestação de serviços, o vínculo 
contratual deverá ser comprovado com a apresentação da ART devidamente assinada pelo profissional e 
pela pessoa jurídica; 3) Que a presente decisão seja aplicada para todos os casos de natureza semelhante; 4) 
Que o Departamento de Assessoria Técnica - DAT efetue todas as diligências necessárias para verificação 
dos dados da ART, inclusive do vínculo contratual do profissional, antes de encaminhar o processo para 
apreciação desta Câmara Especializada."; Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de 
baixa das ART’s nºs: 591164, 591165, 591168, 591169, 591170, 599371, 599372, 599373, 599374 e 
599377 em nome do Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto Neves Machado, perante os arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.658/2026
Referência: Processo nº F2026/006806-8
Interessado: Camila Da Silva Barbosa

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006806-8, da Profissional interessada 
Camila da Silva Barbosa, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparada 
pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Analisado o 
processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a interrupção 
do registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, a referida 
Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO 
possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que a profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO 
do REGISTRO da Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional 
solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo 
passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por 
meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.659/2026
Referência: Processo nº F2026/006499-2
Interessado: Erik Gustavo Garbin Vicentim

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006499-2, do interessado que requer 
registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, apresentando para tanto a documentação 
exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado em 2 de fevereiro de 2026, pelo Centro 
Universitário da Grande Dourados - Unigran, pelo curso de Agronomia. Estando em ordem a documentação 
apresentada, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela concessão do 
registro definitivo ao interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições: Art. 5° da Resolução n. 218/73 
do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.660/2026
Referência: Processo nº F2026/002150-9
Interessado: Carlos Alberto Neves Machado

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002150-9, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto Neves Machado, que requer à este Conselho a baixa das seguintes 
ART’s nºs: 523268, 523269, 523270. 539057, 539058, 544337, 544349, 562823, 591162 e 
591163. Analisado o processo, constatou-se que as ART’s supra estão assinadas unilateralmente pelo 
Profissional, porém, não estão devidamente assinadas pelos respectivos Contratantes. Considerando que 
com o advento da Decisão da CEA/MS n. 1609/2024 de 11/04/2024, que DECIDIU por aprovar os seguintes 
procedimentos: 1) Com relação a Baixa da ART, que seja efetuada sem a necessidade de assinatura explicita 
do profissional, tendo em vista a assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem como da empresa 
contratada /contratante; 2) De que somente na ausência de contrato ou instrumento equivalente, celebrado 
entre o profissional e a pessoa jurídica contratada para execução de obras ou prestação de serviços, o vínculo 
contratual deverá ser comprovado com a apresentação da ART devidamente assinada pelo profissional e 
pela pessoa jurídica; 3) Que a presente decisão seja aplicada para todos os casos de natureza semelhante; 4) 
Que o Departamento de Assessoria Técnica - DAT efetue todas as diligências necessárias para verificação 
dos dados da ART, inclusive do vínculo contratual do profissional, antes de encaminhar o processo para 
apreciação desta Câmara Especializada."; Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de 
baixa das ART’s nºs: 523268, 523269, 523270. 539057, 539058, 544337, 544349, 562823, 591162 e 
591163 em nome do Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto Neves Machado, perante os arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.661/2026
Referência: Processo nº F2026/006986-2
Interessado: Willian Yoshio Sanomia

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006986-2, do Profissional 
interessado  Willian Yoshio Sanomia, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem 
como, a interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando 
que, o referido Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem 
como, NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do 
Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida 
por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da 
INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o 
referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 
1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que 
serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, 
conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.662/2026
Referência: Processo nº F2026/006803-3
Interessado: Naelmo De Souza Oliveira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006803-3, do profissional interessado 
Naelmo de Souza Oliveira, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55° da Lei n° 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4° da Resolução n° 1.152, de 24 de julho de 
2025 do Confea. Diplomado em 22/02/2017, pela Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
da cidade de Dourados – MS, pela Conclusão do Curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá 
as atribuições do Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° 
do Decreto n. 23.196/33. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.663/2026
Referência: Processo nº F2026/002152-5
Interessado: Carlos Alberto Neves Machado

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002152-5, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto Neves Machado, que requer à este Conselho a baixa das seguintes 
ART’s nºs: 501921, 506985, 507643, 507649, 523262, 523263 e 523264. Analisado o  processo, constatou-
se que as ART’s supra estão assinadas unilateralmente pelo Profissional, porém, não estão devidamente 
assinadas pelos respectivos Contratantes. Considerando que com o advento da Decisão da CEA/MS n. 
1609/2024 de 11/04/2024, que DECIDIU por aprovar os seguintes procedimentos: 1) Com relação a Baixa 
da ART, que seja efetuada sem a necessidade de assinatura explicita do profissional, tendo em vista a 
assinatura eletrônica, quando do cadastro da ART, bem como da empresa contratada /contratante; 2) De que 
somente na ausência de contrato ou instrumento equivalente, celebrado entre o profissional e a pessoa 
jurídica contratada para execução de obras ou prestação de serviços, o vínculo contratual deverá ser 
comprovado com a apresentação da ART devidamente assinada pelo profissional e pela pessoa jurídica; 3) 
Que a presente decisão seja aplicada para todos os casos de natureza semelhante; 4) Que o Departamento de 
Assessoria Técnica - DAT efetue todas as diligências necessárias para verificação dos dados da ART, 
inclusive do vínculo contratual do profissional, antes de encaminhar o processo para apreciação desta 
Câmara Especializada."; Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa das ART’s nºs: 501921, 
506985, 507643, 507649, 523262, 523263 e 523264 em nome do Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto 
Neves Machado, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 334 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.664/2026
Referência: Processo nº F2026/007005-4
Interessado: Yuri Scariot

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007005-4, do Profissional 
interessado Yuri Scariot, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparado 
pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Analisado o 
processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção 
do registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, 
o referido Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, 
NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo 
indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO 
do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referida Profissional 
solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo 
passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por 
meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.665/2026
Referência: Processo nº F2026/006783-5
Interessado: Halisson Dener Baia

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006783-5, do profissional interessado 
Halisson Dener Baia, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55° da Lei n° 5.194/66. Para 
tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4° da Resolução n° 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea. Diplomado em 28/01/2025, pela Faculdade Anhanguera de Dourados, da cidade de Dourados – MS, 
pela Conclusão do Curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do Art. 5° da 
Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá 
o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar 
Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.666/2026
Referência: Processo nº F2026/002154-1
Interessado: Carlos Alberto Neves Machado

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002154-1, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto Neves Machado, que requer à este Conselho a baixa das seguintes 
ART’s nºs: 1320190085048, 1320190100470, 1320190109346, 1320190113057, 1320200005161, 
1320200082567, 1320200082569, 1320200086829, 1320200086834 e 1320210012717. Analisado o 
processo e, considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar 
o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa das ART’s nºs: 
1320190085048, 1320190100470, 1320190109346, 1320190113057, 1320200005161, 1320200082567, 
1320200082569, 1320200086829, 1320200086834 e 1320210012717, perante os arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.667/2026
Referência: Processo nº F2026/007286-3
Interessado: Jose Soares Sobrinho

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007286-3, do Profissional 
interessado JOSE SOARES SOBRINHO, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste 
Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Analisado o  processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome do interessado, bem 
como, a interrupção do registro profissional não o isenta do pagamento do referido débito; Considerando 
que, o referido Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem 
como, NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do 
Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida 
por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. A CEA DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum da Coordenadora, sendo  de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da 
INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o 
referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 
1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que 
serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, 
conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.668/2026
Referência: Processo nº F2026/006964-1
Interessado: Thiago Lima Bareiro

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006964-1, do profissional interessado 
Thiago Lima Bareiro, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55° da Lei n° 5.194/66. Para 
tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4° da Resolução n° 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea. Diplomado em 02/02/2026, pelo Centro Universitário da Grande Dourados, da cidade de Dourados 
– MS, pela Conclusão do Curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do Art. 5° 
da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 
23.196/33. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.669/2026
Referência: Processo nº F2026/002156-8
Interessado: Carlos Alberto Neves Machado

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002156-8, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto Neves Machado, que requer à este Conselho a baixa das seguintes 
ART’s nºs: 1320210023541, 1320210087871, 1320220084004, 1320230080375 e 
1320240010217. Analisado o processo e, considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo 
considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da 
baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de baixa das ART’s nºs: 
1320210023541, 1320210087871, 1320220084004, 1320230080375 e 1320240010217, perante os arquivos 
deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 340 de 375



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.670/2026
Referência: Processo nº F2026/007004-6
Interessado: Guilherme Henriques Martins

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007004-6, do profissional interessado 
Guilherme Henrique Martins, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55° da Lei n° 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4° da Resolução n° 1.152, de 24 de julho de 
2025 do Confea. Diplomado em 02/02/2026, pelo Centro Universitário da Grande Dourados, da cidade de 
Dourados – MS, pela Conclusão do Curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições 
do Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 
23.196/33. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.671/2026
Referência: Processo nº F2026/002243-2
Interessado: Adriano Barbosa Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002243-2, do Profissional interessado 
Eng. Agrônomo Adriano Barbosa dos Santos, que requer à este Conselho a baixa das ART’s nºs: 
1320250002162 e 1320240174640. Analisado o processo e, considerando que, o término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade 
técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 
1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo 
deferimento do pedido de ART’s nºs: 1320250002162 e 1320240174640 em nome do Eng. Agrônomo 
Adriano Barbosa dos Santos, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.672/2026
Referência: Processo nº F2026/007020-8
Interessado: Matheus Pereira Regert

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007020-8, do profissional interessado 
Matheus Pereira Regert, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55° da Lei n° 5.194/66. Para 
tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4° da Resolução n° 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea. Diplomado em 25/11/2025, pelo Instituto Federal de educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
grosso do Sul, da cidade de Nova Andradina – MS, pela Conclusão do Curso de Agronomia. Estando 
satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo 
que o profissional terá as atribuições da Resolução nº 218/73 do Confea, com o artigo 1º, atividades de 1 a 
18, e o artigo 5º, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10º, do Decreto nº 23.196/33. Terá o Título de 
Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.673/2026
Referência: Processo nº F2026/002306-4
Interessado: Mario Kai

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002306-4, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo MARIO KAI, que requer à este Conselho a baixa das ART’s nºs: 1320210012391, 
1320210012322, 1320210012327, 1320210012334, 1320210012342 e 1320210012346. Analisado o 
processo e, considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. A CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART’s nºs: 1320210012391, 
1320210012322, 1320210012327, 1320210012334, 1320210012342 e 1320210012346 em nome do 
profissional Engenheiro Agrônomo MARIO KAI, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.674/2026
Referência: Processo nº F2026/007040-2
Interessado: Vinicius Munin Aciole

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007040-2, do profissional interessado 
Vinicius Munin Aciole, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55° da Lei n° 5.194/66. Para 
tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4° da Resolução n° 1.152, de 24 de julho de 2025 do 
Confea. Diplomado em 06/11/2025, pela Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, da cidade de 
Dourados – MS, pela Conclusão do Curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que a profissional terá as atribuições 
do Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 
23.196/33. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.675/2026
Referência: Processo nº F2026/002310-2
Interessado: Mario Kai

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002310-2,  do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo MARIO KAI, que requer à este Conselho a baixa das ART’s nºs: 1320210012355, 
1320210012362, 1320210012374, 1320210012479, 1320210012411 e 1320210012402. Considerando que, 
o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pela baixa da ART’s nºs: 1320210012355, 1320210012362, 1320210012374, 
1320210012479, 1320210012411 e 1320210012402 em nome do profissional Engenheiro Agrônomo 
MARIO KAI, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 
Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.676/2026
Referência: Processo nº F2026/007224-3
Interessado: Luis Eduardo Santa Rita D'athayde Gall Pimenta

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007224-3, do profissional interessado 
Luis Eduardo Santa Rita D’Athayde Gall Pimenta, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 
55° da Lei n° 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4° da Resolução n° 1.152, de 
24 de julho de 2025 do Confea. Diplomado em 09/01/2026, pela Universidade Anhanguera - Uniderp, da 
cidade de Campo Grande – MS, pela Conclusão do Curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências 
legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo que o profissional terá 
as atribuições do Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° 
do Decreto n. 23.196/33. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.677/2026
Referência: Processo nº F2026/002661-6
Interessado: Carlos Alberto Neves Machado

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002661-6, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto Neves Machado, que requer à este Conselho a baixa das seguintes 
ART’s nºs: 1320220029679, 1320220033458, 1320230022954 e 1320240011085. Considerando que, o 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pelo deferimento do pedido de baixa das ART’s nºs: 1320220029679, 1320220033458, 
1320230022954 e 1320240011085, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.678/2026
Referência: Processo nº F2026/007295-2
Interessado: Gabriel Campos Ferreira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007295-2, do Profissional Interessado 
GABRIEL CAMPOS FERREIRA, que requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025 do CONFEA. Diplomado em 25/08/2025, pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA UNIDERP, da 
cidade Campo Grande (MS), tendo em vista a conclusão do Curso de Agronomia, Bacharelado - modalidade 
de ensino EAD. Estando satisfeitas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
da Coordenadora, sendo que o profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução nº  218, de 
29/06/1973, do CONFEA. Terá o Título de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.679/2026
Referência: Processo nº F2026/002702-7
Interessado: Leonardo De Assis Lopes

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002702-7, do Profissional interessado 
Eng. Agrônomo Leonardo de Assis Lopes, que requer à este Conselho a baixa das ART’s nºs: 
1320230023722, 1320230024177, 1320230024181, 1320230024183, 1320230024185, 1320230024189, 
1320230024197, 1320230024203 e 1320230056638. Considerando que, o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo deferimento do pedido de 
ART’s nºs: 1320230023722, 1320230024177, 1320230024181, 1320230024183, 1320230024185, 
1320230024189, 1320230024197, 1320230024203 e 1320230056638 em nome do Eng. Agrônomo 
Leonardo de Assis Lopes, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.680/2026
Referência: Processo nº F2026/007623-0
Interessado: Alejandro Manuel Rodrigues Gámez

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007623-0, do interessado Alejandro 
Manuel Rodrigues Gámez, que requer registro provisório de acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66. Para 
tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152/2025 do Confea. Colou grau em 
25/02/2026 pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS), 
campus Ponta Porã, por haver concluído o curso de Agronomia, modalidade presencial. Estando satisfeitas 
as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo favorável 
ao DEFERIMENTO do registro provisório do interessado, que terá o título de Engenheiro Agrônomo e as 
seguintes atribuições: Resolução 218/73 do Confea com artigo 1º, atividades 1 a 18, e o artigo 5º, 
completado pelo artigo 25 da mesma Resolução, na área de Agronomia, Grupo 3 - Agronomia/ Modalidade 
1 Agronomia/ nível 1 Agronomia. Combinadas com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto 
23196/33. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.681/2026
Referência: Processo nº F2026/002766-3
Interessado: Matheus Gonçalves Rojas

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002766-3, do Engenheiro Agrônomo 
Matheus Gonçalves Rojas, que requer a este Conselho a baixa das seguintes Anotações de Responsabilidade 
Técnica – ARTs: 1320240015721, 1320240121410, 1320230140740, 1320230099427, 1320230105141, 
1320230106878, 1320230113920, 1320230116779, 1320230118223, 1320230128326. Considerando que o 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da 
Resolução nº 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pela baixa das ARTs nº 1320240015721, 1320240121410, 1320230140740, 1320230099427, 
1320230105141, 1320230106878, 1320230113920, 1320230116779, 1320230118223, 1320230128326, em 
nome do Engenheiro Agrônomo Matheus Gonçalves Rojas, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.682/2026
Referência: Processo nº F2026/002767-1
Interessado: Matheus Gonçalves Rojas

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/002767-1, do Engenheiro Agrônomo 
Matheus Gonçalves Rojas, que requer a este Conselho a baixa das seguintes Anotações de Responsabilidade 
Técnica – ARTs: 1320230139137, 1320230130386, 1320240147810, 1320240146051, 1320240144150, 
1320240131279, 1320240127861, 1320240097180. Considerando que o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução nº 1.137/2023 do Confea. A 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa das ARTs nº 
1320230139137, 1320230130386, 1320240147810, 1320240146051, 1320240144150, 1320240131279, 
1320240127861, 1320240097180, em nome do Engenheiro Agrônomo Matheus Gonçalves Rojas, perante 
os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.683/2026
Referência: Processo nº F2026/003039-7
Interessado: Mario Kai

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003039-7, do Engenheiro Agrônomo 
Mario Kai, que requer a este Conselho a baixa das seguintes Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs: 1320210023925, 1320210023918, 1320210023889, 1320210023905, 1320210023912, 
1320210023934. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução nº 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa das ARTs nº 1320210023925, 
1320210023918, 1320210023889, 1320210023905, 1320210023912, 1320210023934, em nome do 
Engenheiro Agrônomo Mario Kai, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579  de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.684/2026
Referência: Processo nº F2026/003046-0
Interessado: Mario Kai

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003046-0, do Engenheiro Agrônomo 
Mario Kai, que requer a este Conselho a baixa das seguintes Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs: 1320210023937, 1320210023940, 1320210023944, 1320210023873, 1320210046508, 
1320210048104. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução nº 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa das ARTs nº 1320210023937, 
1320210023940, 1320210023944, 1320210023873, 1320210046508, 1320210048104, em nome do 
Engenheiro Agrônomo Mario Kai, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.685/2026
Referência: Processo nº F2026/003254-3
Interessado: Mario Kai

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003254-3, do Engenheiro Agrônomo 
Mario Kai, que requer a este Conselho a baixa das seguintes Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs: 1320200095356, 1320200095389, 1320200095401, 1320200095409, 1320200095417, 
1320200095426, 1320200095436, 1320200095457, 1320200095466. Considerando que o término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da 
Resolução nº 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo  pela baixa das ARTs nº 1320200095356, 1320200095389, 1320200095401, 1320200095409, 
1320200095417, 1320200095426, 1320200095436, 1320200095457, 1320200095466, em nome do 
Engenheiro Agrônomo Mario Kai, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.686/2026
Referência: Processo nº F2026/004092-9
Interessado: Patricia Paiva Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004092-9, do Engenheira Agrônoma 
Patricia Paiva Silva, que requer a este Conselho a baixa das seguintes Anotações de Responsabilidade 
Técnica – ARTs: 11496115, 11588631, 11679322, 1320170007404. Considerando que o término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da 
Resolução nº 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pela baixa das ARTs nº 11496115, 11588631, 11679322, 1320170007404, em nome do Engenheira 
Agrônoma Patricia Paiva Silva, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.687/2026
Referência: Processo nº F2026/003274-8
Interessado: Mario Kai

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003274-8, do Engenheiro Agrônomo 
Mario Kai, que requer a este Conselho a baixa das seguintes Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs: 1320200002154, 1320210023798, 1320210023802, 1320210023811, 1320210023831, 
1320210023842, 1320210023850. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo 
considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da 
baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução nº 1.137/2023 do Confea. A CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa das ARTs nº 
1320200002154, 1320210023798, 1320210023802, 1320210023811, 1320210023831, 1320210023842, 
1320210023850, em nome do Engenheiro Agrônomo Mario Kai, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.688/2026
Referência: Processo nº F2026/003511-9
Interessado: Shaline Sefara Lopes Fernandes

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003511-9, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Shaline Sefara Lopes Fernandes, que requer à este Conselho a baixa da ART nº 
1320220141256. Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. A CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART nº 1320220141256, em nome da 
profissional Engenheira Agrônoma Shaline Sefara Lopes Fernandes, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.689/2026
Referência: Processo nº F2026/003516-0
Interessado: Neuro Bulhoes De Almeida

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003516-0, do Engenheiro Agrônomo 
Neuro Bulhoes de Almeida, que requer a este Conselho a baixa das seguintes Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs: 1320250121121. Considerando que o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução nº 1.137/2023 do Confea. A 
CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa das ARTs nº 
1320250121121, em nome do Engenheiro Agrônomo Neuro Bulhoes de Almeida, perante os arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.690/2026
Referência: Processo nº F2026/003517-8
Interessado: Álvaro Aparecido Dos Santos Chaves

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003517-8, do Engenheiro Florestal 
Álvaro Aparecido dos Santos Chaves, que requer a este Conselho a baixa das seguintes Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs: 1320250121133, 1320220091594. Considerando que o término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da 
Resolução nº 1.137/2023 do Confea. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, 
sendo pela baixa das ARTs nº 1320250121133, 1320220091594, em nome do Engenheiro Florestal Álvaro 
Aparecido dos Santos Chaves, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.691/2026
Referência: Processo nº F2026/004793-1
Interessado: Fernando Ruaro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/004793-1, do profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo FERNANDO RUARO, que requer a este Conselho a baixa da(s) ARTs nº 
1320250118940, 1320250118947, 1320250118962, 1320250138756. Considerando que o término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigo 13 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pela baixa da(s) ARTs nº 1320250118940, 1320250118947, 1320250118962, 
1320250138756, em nome do profissional FERNANDO RUARO, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.692/2026
Referência: Processo nº F2026/005052-5
Interessado: Alanna Tayse Pagnoncelli Corso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005052-5, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Alanna Tayse Pagnoncelli Corso, que requer à este Conselho a baixa das ARTs nº 
1320240172392, 1320240172395, 1320240156886, 1320240125911, 1320200005414. Considerando que, o 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da 
Coordenadora, sendo pela baixa das ARTs nº 1320240172392, 1320240172395, 1320240156886, 
1320240125911, 1320200005414, em nome da profissional Engenheira Agrônoma Alanna Tayse 
Pagnoncelli Corso, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves 
De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.693/2026
Referência: Processo nº F2026/005215-3
Interessado: Caio José Andrade

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005215-3, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Caio José Andrade, que requer à este Conselho a baixa da ART nº 
1320250166647. Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. A CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART nº 1320250166647, em nome do 
profissional Engenheiro Agrônomo Caio José Andrade, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius 
Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do 
Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.694/2026
Referência: Processo nº F2026/005224-2
Interessado: Alanna Tayse Pagnoncelli Corso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005224-2, da Profissional interessada 
Engenheira Agrônoma Alanna Tayse Pagnoncelli Corso, que requer à este Conselho a baixa das ARTs nº 
1320240173633, 1320240173642, 1320240138403. Considerando que, o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. A CEA DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa das 
ARTs nº 1320240173633, 1320240173642, 1320240138403, em nome da profissional Engenheira 
Agrônoma Alanna Tayse Pagnoncelli Corso, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.695/2026
Referência: Processo nº F2026/005335-4
Interessado: Rafael Siqueira Cardoso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005335-4, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Rafael Siqueira Cardoso, que requer à este Conselho a baixa da ART nº 
1320240163349. Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. A CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART nº 1320240163349, em nome do 
profissional Engenheiro Agrônomo Rafael Siqueira Cardoso, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.696/2026
Referência: Processo nº F2026/005512-8
Interessado: Firmo Henrique Alves Filho

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005512-8, do Profissional interessado 
Engenheiro Agrônomo Firmo Henrique Alves Filho, que requer à este Conselho a baixa da ART nº 
1320250155041. Considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigos 13 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. A CEA DECIDIU por 
homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pela baixa da ART nº 1320250155041, em nome do 
profissional Engenheiro Agrônomo Firmo Henrique Alves Filho, perante os arquivos deste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.697/2026
Referência: Processo nº F2026/005738-4
Interessado: Luciano Matos Sanches

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005738-4, do profissional  LUCIANO 
MATOS SANCHES, que requer a baixa das 
ARTs: 11374840, 11379046, 11389859, 11389863, 11389866, 11405381, 11572944, 11646947 
e 11649364. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ARTs: 11374840, 11379046, 11389859, 11389863, 11389866, 11405381, 11572944, 11646947 
e 11649364. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.698/2026
Referência: Processo nº F2026/005739-2
Interessado: Luciano Matos Sanches

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005739-2, do Profissional LUCIANO 
MATOS SANCHES, que equer a baixa das 
ART's: 11344741, 11348706, 11350061, 11372322, 11433870, 11433878, 11445079, 11531481 
e  11531504. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 11344741, 11348706, 11350061, 11372322, 11433870, 11433878, 11445079, 11531481 
e  11531504. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.699/2026
Referência: Processo nº F2026/005740-6
Interessado: Luciano Matos Sanches

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005740-6, do Profissional LUCIANO 
MATOS SANCHES, que requer a baixa das 
ART's: 11206852, 11225708, 11233040, 11266398, 11276244, 11277908, 11407914 
e 11433867. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 11206852, 11225708, 11233040, 11266398, 11276244, 11277908, 11407914 
e 11433867. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.700/2026
Referência: Processo nº F2026/005746-5
Interessado: Luciano Matos Sanches

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005746-5, do Profissional LUCIANO 
MATOS SANCHES, que requer a baixa das ART's: 11129194, 11129205, 11136549, 11146545, 
11154461, 11187925, 11187934, 11187937 e  11206269. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 11129194, 11129205, 11136549, 11146545, 11154461, 11187925, 11187934, 11187937 
e  11206269. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.701/2026
Referência: Processo nº F2026/005748-1
Interessado: Luciano Matos Sanches

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005748-1, do profissional LUCIANO 
MATOS SANCHES, que requer a baixa das 
ART's:11122621, 1320190032049, 1320190043421, 1320190061773, 1320190119063, 1320200104224, 1320200119548
e  1320200119601. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 11122621, 1320190032049, 1320190043421, 1320190061773, 1320190119063, 1320200104224, 1320200119548
e  1320200119601. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.702/2026
Referência: Processo nº F2026/005749-0
Interessado: Luciano Matos Sanches

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005749-0, do profissional LUCIANO 
MATOS SANCHES, que requer a baixa das 
ART's:1320180076466, 1320180079250, 1320180081548, 1320180081562, 1320180091745, 1320190022419, 1320190026360, 1320210008299
e 1320220016952. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ART's: 1320180076466, 1320180079250, 1320180081548, 1320180081562, 1320180091745, 1320190022419, 1320190026360, 1320210008299
e 1320220016952. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.703/2026
Referência: Processo nº F2026/005751-1
Interessado: Luciano Matos Sanches

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005751-1, do Profissional Eng. Agr. 
LUCIANO MATOS SANCHES, que requer a baixa das 
ARTs:1320170039697, 1320170120486, 1320170120501, 1320170120750, 1320170122486, 1320170122525, 1320190026371, 1320190026388
e 1320190026399. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das 
ARTs:1320170120486, 1320170120501, 1320170120750, 1320170122486, 1320170122525, 1320190026371, 1320190026388
e 1320190026399. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.704/2026
Referência: Processo nº F2026/005755-4
Interessado: Luciano Matos Sanches

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005755-4, do Profissional Eng. 
Agr. LUCIANO MATOS SANCHES, que requer a baixa das ARTs: 
1320160003677, 1320160018217, 1320160019748, 1320170003985, 1320170032308, 1320170032341, 1320180022980, 1320180067714, 1320180067731
e 1320180076462. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Considerando que foram cumpridas as exigências legais, a CEA DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum da Coordenadora, sendo pelo Deferimento da Baixa das ARTs: 
1320160003677, 1320160018217, 1320160019748, 1320170003985, 1320170032308, 1320170032341, 1320180022980, 1320180067714, 1320180067731
e 1320180076462. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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